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DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA  N.° 49/2023

de  7 de  Junho

CONCESSÃO  DE  HONRAS  FÚNEBRES  E
SEPULTAMENTO  NO ’’ CEMITÉRIO  JARDIM  DOS

HERÓIS  DA  PÁTRIA “ DE  SAME - MANUFAHI,
MANUEL  MENDONÇA

O artigo 11.º da Constituição da República Democrática de
Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da
resistência secular do Povo Maubere contra a dominação
estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram
pela independência nacional.

A Lei n.º 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos
Combatentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.º 9/
2009, de 29 de julho e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de março,
reafirma a vontade de homenagear os esforços manifestados
pelos Combatentes da Libertação Nacional na luta pela
Independência Nacional.

O Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional solicitou
autorização para a realização das honras fúnebres e
sepultamento no cemitério especial do ’’Cemitério Jardim dos
Heróis da Pátria  de Same - Manufahi’’,  para o Combatente
falecido, Manuel Mendonça.

O Presidente da República, nos termos da alínea f) do n. o 1 do
artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, concede ao Combatente da Libertação Nacional
falecido, Manuel da Silva, o direito de ter honras fúnebres e
sepultura no “Cemitério Jardim dos Heróis da Pátria” de Same
- Manufahi, atendendo à sua elevada contribuição no período
da Luta da Libertação da nossa Pátria.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, Díli, no dia
7 de Junho de 2023
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DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA  N.° 50/2023

de  7 de  Junho

CONCESSÃO DE HONRAS FÚNEBRES E
SEPULTAMENTO NO ’’ CEMITÉRIO JARDIM DOS
HERÓIS DA PÁTRIA “ DE  AILEU, MATIAS RAMOS

“RAMELIA’’

O artigo 11.º da Constituição da República Democrática de
Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da
resistência secular do Povo Maubere contra a dominação
estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram
pela independência nacional.

A Lei n.º 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos
Combatentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.º 9/
2009, de 29 de julho e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de março,
reafirma a vontade de homenagear os esforços manifestados
pelos Combatentes da Libertação Nacional na luta pela
Independência Nacional.

O Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional solicitou
autorização para a realização das honras fúnebres e
sepultamento no cemitério especial do “Cemitério Jardim dos
Heróis da Pátria  de Aileu’’,  para o Combatente falecido, Matias
Ramos “Ramelia”.

O Presidente da República, nos termos da alínea f) do n. o 1 do
artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, concede ao Combatente da Libertação Nacional
falecido, Matias Ramos “Ramelia”. o direito de ter honras
fúnebres e sepultura no “Cemitério Jardim dos Heróis da Pátria”
de Aileu, atendendo à sua elevada contribuição no período da
Luta da Libertação da nossa Pátria.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, Díli, no dia
7 de Junho de 2023

RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º 20/2023

de  7  de  Junho

APROVA  O  ACORDO  DE  SERVIÇOS  AÉREOS  ENTRE
O  GOVERNO  DA  REPÚBLICA  DEMOCRÁTICA  DE

TIMOR-LESTE  E  O  GOVERNO  DA  NOVA  ZELÂNDIA

Considerando a importância de promover o sistema de aviação
internacional entre as empresas de transporte aéreo no mercado
e desenvolver e implementar serviços competitivos e
inovadores;

Tendo em conta que o Acordo de Serviços Aéreos entre o
Governo da República Democrática de Timor-Leste e o Governo
da Nova Zelândia visa assegurar o máximo nível de segurança
e proteção internacional, reafirmando a sua séria preocupação
pelos atos e ameaças contra a segurança das aeronaves, os
quais comprometem a segurança das pessoas e da propriedade,
afetam adversamente o funcionamento do transporte aéreo e
enfraquecem a confiança pública na segurança da aviação civil;

Atendendo a que se procura estreitar a cooperação na área da
aviação civil entre as duas nações envolvidas no acordo,
procurando que com a sua implementação efetiva ambas as
partes sejam beneficiadas;

Considerando a importância do setor do turismo em Timor-
Leste e consequente progresso em termos económicos e
sociais;

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo,
nos termos da alínea f) do n.º 3 do artigo 95.º da Constituição
da República, aprovar o Acordo de Serviços Aéreos entre o
Governo da República Democrática de Timor-Leste e o Governo
da Nova Zelândia, assinado em Díli, em 28 de junho de 2022,
cujos textos, nas versões autênticas nas línguas portuguesa e
inglesa, se publicam em anexo.

Aprovada em 29 de maio de 2023.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

Publique-se.

Em  6  de  6  de  2023.

O Presidente da República,

José Ramos-Horta
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RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º 21/2023

de  7  de  Junho

APROVA  O  ACORDO  DE  SERVIÇOS  AÉREOS  ENTRE  O  GOVERNO  DA  REPÚBLICA  DEMOCRÁTICA  DE
TIMOR-LESTE  E  O  GOVERNO  DO  ESTADO  DO  QATAR

Considerando a importância de promover o sistema de aviação internacional entre as empresas de transporte aéreo no mercado
e de desenvolver e implementar serviços competitivos e inovadores;

Tendo em conta que o presente acordo visa assegurar o máximo nível de segurança e proteção internacional, reafirmando a sua
séria preocupação pelos atos e ameaças contra a segurança das aeronaves, os quais comprometem a segurança das pessoas e
da propriedade, afetam adversamente o funcionamento do transporte aéreo e enfraquecem a confiança pública na segurança da
aviação civil;

Atendendo a que se procura estreitar a cooperação na área da aviação civil entre as duas nações envolvidas no acordo,
procurando que com a sua implementação efetiva ambas as partes sejam beneficiadas;

Considerando a importância do setor do turismo em Timor-Leste e consequente progresso em termos económicos e sociais;

Considerando, por fim, a competência exclusiva do Parlamento Nacional nesta matéria constante das alíneas o) do n.º 2 e f) do
n.º 3 do artigo 95.º da Constituição da República;

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo, nos termos da alínea f) do n.º 3 do artigo 95.º da Constituição da
República, aprovar o Acordo de Serviços Aéreos entre o Governo da República Democrática de Timor-Leste e o Governo do
Estado do Qatar, assinado em Doha em 20 de junho de 2022, cujos textos, nas versões autênticas nas línguas árabe, portuguesa
e inglesa, se publicam em anexo.

Aprovada em 29 de maio de 2023

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

Publique-se.

Em  29  de  Maio  de  2023.

O Presidente da República,

José Ramos-Horta
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DECRETO-LEI N.º 44/2023

de  7  de  Junho

REGIME DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA
APOIO ÀS ATIVIDADES DE ADESÃO DE TIMOR-LESTE

À ASEAN

A adesão da República Democrática de Timor-Leste à
Associação dos Países do Sudeste Asiático, abreviadamente
designada por ASEAN, que constitui a sua sigla em inglês, é
uma prioridade estratégica nacional estabelecida no Plano
Estratégico de Desenvolvimento 2011-2030 e no Programa do
VIII Governo Constitucional.

No âmbito das 40.ª e 41.ª Cimeiras da ASEAN, realizadas em
novembro de 2022, os líderes daquela organização regional,
reunidos em Phnom Penh, no Reino do Camboja, emitiram
declaração oficial em que aceitam, em princípio, a adesão da
República Democrática de Timor-Leste como seu 11.º Estado-
membro.

No início do próximo mês de maio, realizar-se-á em Jacarta a
42.ª Cimeira da ASEAN, onde será adotado o Roteiro de Adesão
de Timor-Leste, exigindo-se dessa data em diante que os
nossos ministérios disponham de recursos humanos
capacitados a assegurar o sucesso da nossa integração
regional.

O Governo decreta, nos termos do n.º 3 do artigo 115.° da
Constituição da República e do artigo 28.ºda Lei n.º 8/2004, de
16 de junho, que aprova o Estatuto da Função Pública, alterada
pela Lei n.º 5/2009, de 15 de julho, para valer como lei, o
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece o regime decontratação de
agentes da administração pública para apoio às atividades de
adesão da República Democrática de Timor-Leste à Associação
dos Países do Sudeste Asiático, abreviadamente designada
por ASEAN.

Artigo 2.º
Âmbito

O regime previsto no presente diploma aplica-se aos candidatos
e aos trabalhadores da administração pública providos em
regime de contrato de trabalho a termo certo para desempenho
de atividades relacionadas com a adesão da República
Democrática de Timor-Leste à ASEAN.

Artigo 3.º
Princípios e garantias

1.   A contratação obedece aos princípios dalegalidade, trans-
parência, seleção por mérito, imparcialidade, boafé,
liberdade de candidatura e igualdade de condições e
oportunidades.

2.  Para o cumprimento dos princípios estabelecidos no número
anterior, são assegurados:

a) A contratação em decorrência de processo seletivo de
mérito;

b) A neutralidade e imparcialidade do júri de seleção;

c) A divulgação prévia dos métodos de seleção, do
programa de provas e do sistema de classificação final;

d) O direito a recurso.

Artigo 4.º
Comissão técnica

1. Compete a uma comissão técnica designada através de
Resolução do Governo a preparação de uma proposta de
contratação, integrada pelos elementos seguintes:

a) Levantamento das necessidades de pessoal para as
atividades de adesão à ASEAN;

b) Número de contratados necessários e respetivas
habilitações académicas e experiência profissional
exigidas; e

c) Descrição detalhada das funções a desempenhar pelos
contratados e competências e conhecimentos que
devem ser demonstrados durante o processo seletivo.

2.   A comissão técnica é composta por representantes:

a) Do Ministério dos Negócios Estrangeiros e
Cooperação, que preside;

b) Do Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos;

c) Do Ministério da Agricultura e Pescas;

d) Do Ministério do Turismo, Comércio e Indústria;

e) Do Ministério das Finanças;

f) Do Ministério da Justiça;

g) Do Serviço de Migração;

h) Da Autoridade da Proteção Civil; e

i) Da Comissão da Função Pública.

Artigo 5.º
Determinação das vagas

A proposta de contratação é encaminhada pela comissão
técnica à Comissão da Função Pública que, no prazo de 15
dias a finaliza, submetendo-aao Governo para aprovaçãoe
fixação das vagas postas a concurso.
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Artigo 6.º
Classificação das funções

1.  Os contratados são classificados nas seguintes duas
categorias, de acordo com as respetivas habilitações
académicas e experiência profissional:

a) Profissional equiparado a Técnico Superior do Grau A,
escalão 1, do Regime Geral das Carreiras da
Administração Pública;

b) Profissional equiparado a Profissional Sénior do Grau
A, do Regime dos Profissionais Seniores da
Administração Pública.

2.   Exige-se dos candidatos a habilitação académica mínima de
licenciatura em área relevante para o exercício das respetivas
funções.

Artigo 7.º
Procedimento de contratação

A contratação de pessoal é precedida de processo seletivo de
mérito da responsabilidade de um júri de seleção que conta
com a assistência técnica da Comissão da Função Pública.

Artigo 8.º
Composição do júri de seleção

1.  As operações do concurso são realizadas por um júri de
seleção composto por representantes das entidades
integrantesda comissão técnica, prevista no artigo 4.º,e
dois suplentes, designados pela Comissão da Função
Pública.

2.   O júri de seleção é presidido pelo representante do Ministério
dos Negócios Estrangeiros e Cooperação.

3.   Podem ainda integraro júri de seleção outros profissionais
especializados, de acordo com a especialidade técnica dos
cargos postos a concurso.

4.  Compete ao júri de seleção:

a) Realizar as operações do processo seletivo, avaliando
objetiva e imparcialmente as candidaturas;

b) Apreciar as reclamações apresentadas contra as suas
decisões;

c) Ordenar a lista de classificação final dos candidatos
aprovados.

Artigo 9.º
Aviso de abertura

O processo seletivo é aberto por aviso preparado pelo júri de
seleção e publicado nos órgãos de comunicação social
nacionais, contendo os seguintes elementos:

a)   Classificação da função e área funcional;

b)   Local de trabalho;

c)   Duração do contrato e remuneração;

d)   Descrição do conteúdo funcional do lugar a prover;

e)  Requisitos gerais e especiais de admissão ao processo
seletivo;

f)   Composição do júri;

g)   Métodos de seleção; e

h)  Entidade a quem apresentar o requerimento de inscrição,
respetivo prazo de entrega e documentos a juntar para
formalização da candidatura.

Artigo 10.º
Admissão de candidaturas

1.  As inscrições para o processo seletivo realizam-se
exclusivamente por via eletrónica, mediante o preenchi-
mento de um formulário de inscrição e o carregamento de
cópias dos documentos comprovativos de identidade,
habilitações académicas e outros indicados como
necessários pelo júri de seleção.

2.  Os documentos recebidos eletronicamente integram uma
base de dados de candidatos e servem para a sua
distribuição para a realização do exame escrito, para a análise
dos documentos submetidos e para preparação das listas
de classificação.

Artigo 11.º
Exame escrito

1.  O processo seletivoé composto por um exame escrito
eletrónico que visa avaliar os candidatos sobre os
conhecimentos profissionais, as competências técnicas e
o domínio de línguas necessários ao exercício das
respetivas funções.

2.  O exame de conhecimentos é corrigido eletronicamente, do
qual resulta uma classificação numa escala de zero a cem
pontos.

3.   Consideram-se apurados para a fase seguinte os candidatos
com as classificações mais elevadas até o limite das vagas
disponíveis em cada categoria, acrescido de30%.

Artigo 12.º
Verificação de documentos,exame discursivo e entrevista

1.  O júri de seleção verifica o preenchimento dos critérios
gerais de admissibilidade dos candidatos aprovados no
exame escrito eletrónico, sendo aquelesconvocados para
a realização de um exame discursivo e entrevista
profissional, dos quais resultamuma classificação numa
escala de zero a cem pontos.

2.  O exame discursivo referido no número anterior consiste
numa redação analítico-argumentativa sobre tema ou
situação-problema proposto.
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3.  A entrevista referida no n.º 1 consiste num conjunto de
perguntas colocadas ao candidato pelo júri de seleção
consistindo num elenco de perguntas sobre conhecimentos
técnicos sobre uma área específica, respetiva experiência
profissional e conhecimentos linguísticos.

Artigo 13.º
Classificação final e publicação da lista

1.   A classificação final resulta da média aritmética simples das
classificações obtidas em todos os métodos de seleção.

2.  Os resultados são publicados pelo júri de seleção, após
homologação do resultado pela Comissão da Função
Pública.

Artigo 14.º
Regulamento do concurso

O regulamento do concurso consta do respetivo aviso de
abertura publicado pelo júri de seleção.

Artigo 15.º
Recursos

1.  Das decisões do júri de seleção cabe recurso para a Comissão
da Função Pública.

2.  O recurso previsto no número anterior obedece à forma e ao
procedimento estabelecidos no Decreto-Lei n.º 22/2011,
de 8 de junho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 22/2011, de
8 de junho, 44/2011, de 21 de setembro, e 1/2018, de 24 de
janeiro.

Artigo 16.º
Duração do contrato

É celebrado um contrato de trabalho a termo certo entre o
candidato aprovado e selecionado e o departamento
governamental onde exercerá funções, com duração de até um
ano podendo ser renovado uma única vez, por igual período.

Artigo 17.º
Regime aplicável

1.  Ao contratado a termo certo nos termos do presente
diploma,aplica-seas disposições do Estatuto da Função
Pública, e legislação complementar, incluindo o que respeita
ao regime remuneratório e disciplinar, avaliação de
desempenho e regime de licenças e faltas.

2.  Os contratados a termo certo estão sujeitos ao dever de
participação em ações de formação,nos termos
superiormente determinados, especialmente relacionadas
com programas de integração regional e multilateral e
aperfeiçoamento do conhecimento de línguas.

3.   A conclusão das ações de formação referidas no número
anterior com aproveitamento final satisfatório constitui um
dos critérios de avaliação de desempenho do contratado a
termo certo, inclusivamente durante o seu período
experimental.

Artigo 18.º
Período experimental

1.  O contratado está sujeito a um período experimental com a
duração de 90 dias que se destina a verificar se o trabalhador
detém as competências exigidas ao desempenho das
funções para as quais foi selecionado.

2.  No término do período experimental o trabalhador é avaliado
pelo seu direto superior hierárquico, dando causa à
cessação do contrato por incapacidade a obtenção de
resultado inferior a “Bom”, nos termos previstos no Regime
da Avaliação de Desempenho dos Trabalhadores da
Administração Pública.

Artigo 19.º
Cessação do contrato

1.  O contrato de trabalho cessa nas seguintes situações:

a) Por mútuo acordo;

b) Por incapacidade do contratado, nos termos do
previsto no artigo anterior;

c) Pela imposição de pena disciplinar;

d) Pelo seu termo.

2.   A cessação do contrato não dá causa a qualquer tipo de
indemnização, ressalvado o pagamento da remuneração
correspondente aos dias de serviço.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 29 de março de 2023.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

Promulgado em  18 / 5 / 2023.

Publique-se.

O Presidente da República,

_______________
José Ramos-Horta
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DECRETO DO GOVERNO N.º 6/2023

de  7  de  Junho

REGIME DO PESO AUTORIZADO DOS VEÍCULOS DE
TRANSPORTE  DE  MERCADORIAS

No âmbito dos transportes terrestres, o Decreto-Lei n.º 6/2003,
de 3 de abril, publicado no Jornal da República, Série I, n.º 10,
Suplemento, de 6 de agosto de 2003,contendo o Código da
Estrada, prevê, no n.º 1 do seu artigo 57.º,sob a epígrafe
“Proibição de trânsito”, que ”não podem transitar nas vias
públicas os veículos cujos pesos brutos ou dimensões excedam
os limites gerais fixados em directiva”.De acordo com o artigo
170.º desse diploma,é responsabilidade do Governo
regulamentá-lo concretizando os normativos que tal exija.

Visa o regime previsto no presente diploma incrementar a
segurança das estradas, dos veículos e de todos os utentes
das estradas em geral, através da implementação de
regulamentação, padrões de conduta e medidas coercivas para
o seu efetivo cumprimento quanto ao peso a transportar nos
veículos em questão.

Pretende-se igualmente favorecer um ambiente de concorrência
saudável entre os operadores económicos, assegurando, desse
modo, um fator essencial ao desenvolvimento económico.

De acordo com o estabelecido no Programa do VIII Governo
Constitucional, designadamente no seu ponto 3.5, subordinado
à área dos transportes, pretende-se ainda criar condições para
o crescimento económico, melhorando e aumentando a
circulação de pessoas e bens.

Neste quadro, o presente diploma define o conjunto de pesos,
procedimentos e regime de infrações de forma a criar um sistema
eficiente e eficaz de controlo do peso dos veículos de transporte
em circulação no território nacional.

O nível de desenvolvimento comercial, económico e social
neste momento em Timor-Leste e que se pretende que se
desenvolva no futuro tem por base um ambiente de paz social
e política que, com resiliência, as instituições democráticas e
de todos os cidadãos timorenses se esforçam por adquirir e
evoluir.

A correta circulação de bens de e para o território nacional,
pelos diversos postos de fronteira terrestres, marítimos e
aéreos, designadamente através de veículos, justifica a
existência do presente regime de controlo de pesos dos veículos
em circulação no território nacional.

A liberdade de circulação tem de ser efetuada de forma a
respeitar a integridade das infraestruturas existentes e evitar a
prática de atos ilícitos e contra a economia nacional.

Assim,o Governo decreta, ao abrigo do n.º 1 do artigo 57.º e do
artigo 170.º do Decreto-Lei n.º 6/2003, de 3 de abril, publicado
no Jornal da República, Série I, n.º 10, Suplemento, de 6 de
agosto de 2003,para valer como regulamento, o seguinte:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma determina o conjunto de regras que fixam
os pesos autorizados aosveículos destinados ao transporte
de mercadorias por estrada, a título oneroso, por meio de
veículos rodoviários, salvas as exceções legalmente previstas,
em circulação no território nacional.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1.  O presente diploma aplica-se aos veículos destinados ao
transporte de mercadorias aptos à circulação no território
nacional, sendo os respetivos pesos brutos autorizados
os definidos no presente diploma.

2.  A título excecional, pode ser autorizada a matrícula e a
circulação de veículos ou conjuntos de veículos com peso
superior ao estabelecido no presente diploma, conforme
as condições estabelecidas na homologação do modelo
ou atribuição de matrícula nacional.

3.  Os veículos ou conjuntos de veículos que excedam as cargas
máximas autorizadas, por transportarem ou se destinarem
ao transporte de objetos indivisíveis, só podem circular
mediante autorização.

4.  O membro do Governo responsável pela área dos transportes
e comunicações pode autorizar os veículos e conjuntos de
veículos que utilizem novas tecnologias que não permitam
satisfazer uma ou várias das exigências constantes do
presente diploma a circular em operações de transporte
durante um período de ensaio.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a)  «Carga por eixo», o peso transmitido à estrada através de
todas as rodas e respetivos pneus num eixo;

b) «Carga por eixo agregada», a soma de todas as cargas por
eixo de um veículo;

c)  «Carga por roda», o peso transmitido à estrada através de
uma roda e do seu pneu;

d) «Centro do eixo traseiro», no caso de um eixo traseiro único,
a linha central desse eixo e, no caso de um eixo tandem, a
linha que fica a meio caminho entre a linha central de cada
eixo que compreende o tandem e, no caso de um trieixo, no
centro do eixo central;

e)  «Distância entre os centros dos eixos», a distância entre o
centro dos eixos direcionais e o centro do eixo traseiro de
um veículo a motor;

f)  «Eixo», qualquer parte do veículo através da qual o peso é
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transmitido diretamente através de um rolamento para uma
roda de estrada e o seu pneu ou duas ou mais rodas de
estrada e os seus pneus, desde que os centros dessas
rodas se situem no mesmo plano transversal;

g) «Massa bruta combinada», a massa agregada máxima
admissível de um veículo combinado ou de um veículo
articulado, determinada de acordo com o presente diploma;

h) «Massa bruta do veículo», a massa agregada máxima
admissível do veículo determinada de acordo com o
presente diploma;

i)  «Massa em carga», a massa de um veículo e a sua carga;

j)   «Massa em vazio», a massa de um veículo sem carga, mas
com o depósito de combustível cheio e o teor de lubrifi-
cantes e outros fluídos previstos e com roda sobresselente,
ferramentas e outros equipamentos necessários ao
funcionamento do veículo;

k)   «Roda», uma roda cujo pneu está em contato com o solo;

l)   «Sistema de partilha de carga», um sistema concebido para
partilhar a carga entre os eixos constituídos por um eixo
tandem, um eixo bidirecional ou um eixo triplo;

m)   «Taxa prescrita», a taxa prescrita no artigo 15.º;

n)   «Veículo articulado», qualquer veículo a motor com
reboque, denominado semirreboque, sem eixo dianteiro
propriamente dito e preso de tal modo que parte do reboque
ou da sua carga se sobreponha ao veículo a motor e uma
parte substancial da massa do reboque e ou da sua carga é
suportada pelo veículo a motor;

o)  «Veículo combinado», qualquer veículo a motor com
reboque cuja massa em carga exceda três toneladas.

CAPÍTULO II
CARGA E PESAGEM

Artigo 4.º
Cargas máximas

1.  Considera-se a carga máxima autorizada em relação a
qualquer roda em um veículo nas seguintes condições:

a) Equipado com um pneu normal, é de 2,7 toneladas;

b) Equipado com um pneu grande, é de 3,5 toneladas;

c) Nas situações não previstas nas alíneas anteriores, a
capacidade nominal do pneu, se é de valor inferior aos
referidos nas alíneas a) e b).

2.   Considera-se a carga máxima por eixo em relação a qualquer
eixo de um veículo quando:

a) Equipado com duas rodas com pneus normais, é de 5,4
toneladas;

b) Equipado com duas rodas com pneus grandes, é de 7
toneladas;

c) Nas situações não previstas nas alíneas anteriores,
considera-se carga máxima autorizada a de 10 toneladas.

3.   A carga máxima agregada por eixo em relação a um tandem
que não seja um eixo bidirecional:

a) Equipado com pelo menos oito rodas, é de 16 toneladas;

b) Equipado com seis rodas com pneus normais, é de 13,4
toneladas;

c) Equipado com seis rodas com pelo menos dois pneus
grandes, é de 14 toneladas;

d) Equipado com quatro rodas com pneus normais, é de
10,8 toneladas;

e) Equipado com quatro rodas com pneus grandes, é de
14 toneladas.

4.   A carga máxima agregada por eixo em relação a um eixo
triplo é de 20 toneladas.

5.  A carga máxima agregada por eixo em relação aos eixos
duplos de direção é de 10,4 toneladas se esses eixos duplos
de direção estiverem equipados com o sistema de divisão
de carga e oito toneladas em qualquer outro caso.

6.   A carga máxima por eixo ou carga total por eixo de qualquer
eixo, tandem ou trieixo não deve exceder a capacidade total
dos pneus ou a capacidade nominal indicada pelo
fabricante.

7.   Para efeitos do presente artigo, um pneu grande tem:

a) Uma largura não inferior a 330 milímetros e um diâmetro
total do pneu de 1080 milímetros;

b) Uma largura não inferior a 355 milímetros e um diâmetro
total do pneu de 1049 milímetros.

8.   Todos os pneus que não estejam em conformidade com as
alíneas a) e b) do número anterior são considerados pneus
normais.

9.   No caso de um veículo equipado com dois eixos simples, a
proporção de peso em um eixo não deve ser inferior a 20%
do peso total dos eixos.

10.  A massa agregada máxima admissível, expressa como massa
bruta ou massa combinada do veículo, em relação a todos
os eixos de um veículo a motor, reboque, veículo articulado
ou veículo combinado, é:

a) O total máximo das cargas por eixo em relação a todos
os eixos do veículo determinado em conformidade com
o disposto nos n.os 1 a 6;

b) No caso de um veículo equipado com um tandem ou
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trieixo que não incorpore um sistema de partilha de
carga, de 30 toneladas ou, no caso de um veículo
equipado com um tandem ou trieixo que incorpore um
sistema de partilha de carga, de 32 toneladas;

c) No caso de um veículo combinado,de 32 toneladas; ou

d) A massa bruta do veículo ou a massa bruta do conjunto
indicado pelo fabricante, conforme o caso,o que
apresentar menor valor.

11.  No caso de qualquer veículo a motor, reboque ou veículo
combinado com uma massa em vazio superior a 3,5
toneladas, as cargas máximas por eixo determinadas nos
termos do presente artigo devem ser indicadas no
certificado de matrícula desse veículo, incluindo as
especificações mínimas dos pneus relativas a essas cargas.

Artigo 5.º
Eixo

Para efeitos do presente diploma, quando a distância entre os
centros dos eixos extremos de qualquer veículo:

a)   Com três eixos não superiores a cinco metros, é considerado
como existente apenas um eixo triplo;

b)   No veículo com dois eixos que:

i. Não fazem parte de um trieixo;

ii. Nem são eixos direcionáveis;

c)   E a distância mencionada:

i. Não é superior a 3,5metros, é considerado como
existindo apenas um eixo duplo; e

ii. Não é superior a um metro, é considerado como um
único eixo;

d)  Quando a distância entre dois eixos orientáveis não é
superior a 2,5 metros, é consideradaviatura com um eixo
duplo direcional.

Artigo 6.º
Veículos com massa bruta combinada

Ninguém deve conduzir, utilizar, fazer conduzir ou permitir que
seja conduzido ou utilizado na via pública um veículo a motor
com reboque quando o reboque tem uma massa que juntamente
com a sua carga excedetrês toneladas, a menos que tenha sido
atribuída a tal veículo a motor uma massa bruta combinada.

Artigo 7.º
Autorização de condução de veículo não conforme

1.  O proprietário ou o seu mandatário pode requerer à autori-
dade competente uma autorização para conduzir um veículo
que não cumpra os limites de carga autorizada do presente
diploma e esse pedido deve ser:

a) Formulado na forma legal para o efeito;

b) Acompanhado de comprovativo do pagamento da taxa
prescrita para o efeito.

2.    Após deferimento do pedido de autorização de condução
de veículo não conforme nos termos do número anterior:

a) A autorização pode permitir a condução e utilização do
veículo especificado na autorização na via pública,
embora sujeito às condições e disposições legais
vigentes nesse âmbito;

b) A autorização pode ser emitida somente para uma
viagem especificada ou por um período especificado
ou ambos.

3.   Em qualquer caso, a autorização deve:

a) Ser transportada pelo condutor do veículo a que se
refere a licença; e

b) Ser apresentada quando solicitada por entidade
competente ou oficial autorizado.

Artigo 8.º
Limite de carga

1.   Nenhuma pessoa deve dirigir, utilizar ou permitir que seja
conduzido ou usado em uma via pública qualquer veículo
com carga por roda, carga por eixo ou carga por eixo
agregada que exceda os limites prescritos:

a) No presente diploma, designadamente no artigo 4.º;

b) Na autorização emitida nos termos do artigo anterior;
ou

c) Em sinal de trânsito que limita a carga máxima agregada
por eixo.

2.   A violação dos limites a que se refere o número anterior
acarreta a aplicação do regime previsto para a proibição de
trânsito constante do artigo 57.ºdo Decreto-Lei n.º 6/2003,
de 3 de abril, publicado no Jornal da República, Série I, n.º
10, Suplemento, de 6 de agosto de 2003.

Artigo 9.º
Procedimento de pesagem da carga

1.   A carga por roda, a carga por eixo ou a carga por eixo
agregada de um veículo pode ser determinada por um oficial
autorizado fazendo com que seja colocada ou passando
por cima de um dispositivo de pesagem:

a) Qualquer roda separadamente;

b) Qualquer ou todas as rodas de um eixo, incluindo um
eixo que faça parte de um tandem ou de um eixo triplo;

c) Qualquer ou todas as rodas em um tandem ou trieixo;
ou

d) Todas as rodas do veículo.
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2.   Uma carga ou a soma de quaisquer cargas determinadas
por um funcionário autorizado deve ser a carga por roda,
carga por eixo, carga por eixo duplo, carga por três eixos ou
carga por eixo agregada, conforme o caso, do veículo a
que se refere, não obstante qualquer roda do veículo em
relação a qualquer outra roda do mesmo estar, no momento
da determinação, alinhada com o mesmo plano horizontal,
a menos que se prove que a divergência desse alinhamento
excede 150 milímetros.

3.  Quando a carga total de dois eixos ou de um tandem ou de
um trieixo for determinada por dispositivos portáteis de
pesagem, as rodas que não são colocadas em um
dispositivo devem, se necessário, ser colocadas ou
apoiadas, de modo a que estejam o mais próximo possível
no mesmo plano horizontal que as rodas colocadas no
dispositivo, sendo para este efeito determinante a atuação
de um oficial autorizado.

4.    Não obstante o disposto no n.º 1, a carga por eixo agregada
de um veículo motorizado, veículo articulado, veículo
combinado ou reboque pode ser determinada pela soma
das cargas por eixo de todos os eixos.

5.   O condutor ou responsável do veículo em via pública deve,
a pedido de agente da polícia ou agente autorizado:

a) Levar o veículo com a carga até ao dispositivo de
pesagem mais próximo na rota em direção ao local para
onde o veículo se dirige ou a um dispositivo de pesagem
situado num raio de 10 quilómetros em qualquer direção
do local a que se destina o pedido;

b) Auxiliar o oficial a determinar a carga por roda, carga
por eixo, carga por eixo duplo, carga por três eixos ou
carga por eixo agregada, colocando o veículo em um
dispositivo de pesagem conforme exigido pelo oficial
para os fins do presente diploma.

Artigo 10.º
Emissão de certificados de pesagem

1.   Sempre que a carga por roda, carga por eixo, carga por eixo
tandem, carga por três eixos ou carga por eixo agregada de
um veículo a motor ou reboque for determinada por um
agente autorizado em conformidade com o artigo anterior,
o agente deve emitir ao condutor ou ao responsável pelo
veículo um certificado com as indicações da respetiva
carga.

2.  Um certificado emitido ao abrigo do número anterior ou
qualquer cópia do mesmo que pretenda ser assinado por
um funcionário autorizado deve ser admitido e recebido
como prova da carga por roda, carga por eixo, carga por
eixo duplo, carga por três eixos ou carga por eixo agregada,
conforme o caso.

Artigo 11.º
Oficiais autorizados

1.   Os oficiais devidamente autorizados pelo órgão competente
do Governo com responsabilidade pelo transporte terrestre
para realizar a pesagem de veículos são oficiais autorizados
para os fins do presente diploma.

2.  Os funcionários autorizados devem apresentar prova de tal
autorização para realização de inspeção mediante
solicitação.

Artigo 12.º
Excesso de peso

1.  Quando um oficial autorizado constata que um veículo
motorizado está com peso em excesso para a carga permitida,
o mesmo não pode circular enquanto não seja retirado o
peso em excesso.

2.  A responsabilidade relativa à carga em excesso,
descarregada do veículo nos termos do número anterior, é
do condutor ou responsável pelo veículo.

Artigo 13.º
Equipamentos e instrumentos

Os equipamentos e instrumentos utilizados para determinar a
carga por roda, carga por eixo ou carga por eixo agregada de
um veículo devem possuir um certificado ou outra autorização
para tal uso emitido:

a)   Pela autoridade competente relevante em Timor-Leste; ou

b)  Por uma autoridade estrangeira, mas com competência neste
setor.

Artigo 14.º
Uso de dispositivos de pesagem

De acordo com as disposições legais relevantes, um oficial
autorizado pode usar um dispositivo de pesagem para
determinar a carga por roda, carga por eixo, carga por eixo
duplo, carga por três eixos ou carga por eixo total do veículo,
desde que:

a)   Para o dispositivo de pesagem exista um certificado atual
para tal uso emitido pela autoridade competente relevante
em Timor-Leste ou por uma autoridade estrangeira
competente neste setor;

b)  O oficial autorizado esteja apto a fornecer provas de que o
dispositivo de pesagem foi calibrado de acordo com os
requisitos de uma autoridade competente relevante ou do
fabricante, se solicitado para o efeito.

Artigo 15.º
Taxas

O deferimento de pedidos de autorização no âmbito do presente
diploma gera o pagamento de taxas ao órgão competente, de
montante a fixar pelo ministro responsável pela área dos
transportes terrestres.

CAPÍTULO  III
CONTRAORDENAÇÕES

Artigo 16.º
Procedimento de contraordenação e coimas

No apuramento das responsabilidades contraordenacionais
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decorrentes da violação do regime constante do presente
diploma, bem como na definição do montante da coima a aplicar
ao infrator, é aplicável o regime do Código da Estrada e,
supletivamente, a legislação penal e processual penal.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 17 de maio de 2023.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

O Ministro dos Transportes e Comunicações,

___________________
José Agustinho da Silva

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.º 29/2023

de  7  de Junho

APROVA  O  ACORDO  SOBRE  O  ESTABELECIMENTO
DO  COMITÉ  CONJUNTO  PARA  A  COOPERAÇÃO

ENTRE  O  GOVERNO  DA  REPÚBLICA
DEMOCRÁTICA  DE  TIMOR-LESTE  E  O  GOVERNO

DO  ESTADO  DO KUWAIT

Considerando que a Constituição da República é muito clara
ao afirmar, no n.º 2 do seu artigo 9.º, que “as normas constantes
de convenções, tratados e acordos internacionais vigoram na
ordem jurídica interna mediante aprovação, ratificação ou
adesão pelos respectivos órgãos competentes e depois de
publicadas no jornal oficial”;

Considerando ainda que as alíneas f), i) e p) do n.° 1 do artigo
115.° da Constituição da República estabelecem, relativamente
à competência do Governo, que a este cabe, respetivamente,
“preparar e negociar tratados e acordos e celebrar, aprovar,
aderir e denunciar acordos internacionais que não sejam da
competência do Parlamento Nacional ou do Presidente da
República”, “dirigir os sectores sociais e económicos do
Estado” e “exercer quaisquer outras competências que lhe
sejam atribuídas pela Constituição ou pela lei”;

Atendendo a que é objetivo do VIII Governo Constitucional
promover os interesses nacionais e a imagem do País ao nível
internacional e reforçar as relações de amizade e cooperação
bilateral com os países amigos e importantes parceiros de
desenvolvimento, incluindo os países da Região do Golfo ou
do mundo árabe;

Considerando, outrossim, que o Governo tem o objetivo de
conduzir uma política externa que promova a cooperação
bilateral e multilateral, potenciando parcerias culturais,
económicas e comerciais com outros países essenciais à
captação de investimento e à capacitação das instituições e
recursos humanos do País;

Considerando a importância de continuar a desenvolver os
laços de amizade e de cooperação em diversas áreas entre os
dois países signatários do acordo objeto da presente
resolução;

O Governo resolve, nos termos das alíneas f) do n.º 1 do artigo
115.º e d) do artigo 116.º da Constituição da República e do n.º
2 do artigo 9.º da Lei n.º 6/2010, de 12 de maio, sobre Tratados
Internacionais:

Aprovar o Acordo sobre o Estabelecimento do Comité
Conjunto para a Cooperação entre o Governo da República
Democrática de Timor-Leste e o Governo do Estado do Kuwait,
assinado em Díli em 1 de junho de 2007, cujas versões nas
línguas portuguesa, árabe e inglesa seguem em anexo à
presente resolução, dela fazendo parte integrante.

Aprovada em Conselho de Ministros em 17 de maio de 2023.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak
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ANEXO I 

Versão em língua portuguesa 
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ANEXO II 

Versão em língua árabe 
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ANEXO III 

Versão em língua inglesa 
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DELIBERAÇÃO N.º 01/2023, de 25 de maio

(APROVAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DE 2022 DA CÂMARA DE CONTAS)

Nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 164.º da Constituição, na alínea b) do n.º 1 do artigo 60.º da Lei n.º 9/2011, de 17

de agosto, que aprova a Orgânica da Câmara de Contas (LOCC), e na alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento Interno

da Câmara de Contas, os juízes do Tribunal de Recurso, reunidos em Plenário, deliberam:

a)   Aprovar o Relatório Anual de Atividades da Câmara de Contas relativo ao ano de 2022;

b)   Remeter este relatório ao Presidente da República, ao Presidente do Parlamento Nacional e ao Primeiro-Ministro, de acordo

com o estabelecido no n.º 2 do artigo 27.º da LOCC;

c)   Ordenar a publicação do mesmo relatório no Jornal da República e no sítio da internet dos Tribunais, nos termos do disposto

na alínea c) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 7.º da LOCC.

Díli, 25 de maio de 2023

Os juízes do Tribunal de Recurso,

Deolindo dos Santos

(Presidente)

Maria Natércia Gusmão

Jacinta Correia da Costa

Duarte Tilman Soares
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Nota de Apresentação

O presente Relatório Anual da Câmara de Contas (CdC) reflete as atividades realizadas e os resultados alcançados ao longo do

ano de 2022, no âmbito das diferentes modalidades de controlo financeiro previstas na Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto (LOCC):

o acompanhamento da execução orçamental e o Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado (RPCGE); a fiscalização

prévia de atos e contratos geradores de despesas públicas; e a fiscalização concomitante e fiscalização sucessiva, através da

realização de auditorias.

A atividade da CdC teve por base o Plano de Ação Anual (PAA) para o ano de 2022, aprovado em 20 de dezembro de 20211, que,

em grande parte e em matéria de auditoria, deu continuidade às ações iniciadas em anos anteriores.

Em 2022, completaram-se 11 anos desde a aprovação da LOCC, que aconteceu em agosto de 2011.

O ano de 2022 foi o primeiro ano do primeiro ciclo de planeamento estratégico da CdC, relativo ao triénio de 2022-2024, em que

apesar da recessão da economia nacional provocada pelo impacto da pandemia da COVID-19, a CdC procurou dar continuidade

à sua atividade de controlo da atividade financeira do Estado sem qualquer interrupção.

Em 2022, a CdC emitiu o RPCGE referente ao ano 2021, que inclui um juízo globalmente favorável com reservas e ênfases, tendo

sido formuladas 30 recomendações.

Foram objeto de fiscalização prévia 32 atos e contratos, dos quais, 29 foram visados (7 dos quais com recomendações e 1 foi

visado em 2023), tendo havido uma recusa de “visto” e 2 foram devolvidos por não estarem legalmente sujeitos a visto.

Foram ainda desenvolvidas 15 auditorias, 8 das quais concluídas com a aprovação dos respetivos relatórios, sendo que 7

transitaram para o ano de 2023.

No presente relatório apresenta-se, igualmente, informação resumida sobre as atividades e ações realizadas, informação sobre

as relações institucionais estabelecidas com outras entidades, bem como os recursos humanos e financeiros utilizados.

Presidente do Tribunal de Recurso

(Deolindo dos Santos)
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Lista de Siglas e Abreviaturas 

Siglas / 
Abreviaturas Descrição 

ADB Asian Development Bank 
ADN Agência de Desenvolvimento Nacional 

ANPM Autoridade Nacional do Petróleo e Minerais 
CAC Comissão Anti-Corrupção 
CdC Câmara de Contas 
CFP Comissão da Função Pública 
CGE Conta Geral do Estado 
DL Decreto-Lei 

EDTL Eletricidade de Timor-Leste 
EP Empresa Pública 

EUROSAI European Organization of Supreme Audit Institutions 
GAI Gabinete de Auditoria Interna 
GPM Gabinete do Primeiro-Ministro 
ICB International Competitive Bidding 
IDA International Development Association 
IDI INTOSAI Development Initiative 
IGE Inspeção Geral do Estado 

INTOSAI International Organization of Supreme Audit Institutions 
ISC Instituições Superiores de Controlo 

ISCTE-IUL Instituto Universitário de Lisboa 
LOCC Lei Orgânica da Câmara de Contas 
LOGF Lei do Orçamento e Gestão Financeira 
MdF Ministério das Finanças 

MTAC Ministério do Turismo, Artes e Cultura 
MOP Ministério das Obras Públicas 

MESCC Ministério do Ensino Superior, Ciência e Cultura 
n.º Número 

OGE Orçamento Geral do Estado 

OISC/CPLP Organização das Instituições Superiores de Controlo da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa 

PAA Plano de Ação Anual 

Pro PALOP-TL Programa para a Consolidação da Governação Económica e Sistemas de Gestão das 
Finanças Públicas nos Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa e Timor-Leste 

PCIC Polícia Científica de Investigação Criminal 
PDHJ Provedoria dos Direitos Humanos e Justiça 

PFMO Parceria para a melhoria da prestação de serviços através do reforço da gestão e 
supervisão das Finanças Públicas em Timor-Leste 

IPPS Instituto para as Políticas Públicas e Sociais 
RRD-PFM Resilient Risk Disaster Public Finance Management 
RPCGE Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado 

SEA Secretario Estado de Ambiente 
SNC Sistema Nacional de Cadastro 
TCP Tribunal de Contas de Portugal 
UAT Unidade de Apoio Técnico 
USD Dólares dos Estados Unidos da América 
VIC Verificação Interna de Contas 
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I.   ENQUADRAMENTO  LEGAL

I.1.  COMPETÊNCIA

A CdC foi criada pela Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto (LOCC)1, a qual aprova a sua competência, organização e funcionamento.
Compete-lhe, como instância única, a fiscalização da legalidade das despesas públicas e o julgamento das contas do Estado.
Cabe-lhe ainda, em articulação com o Parlamento Nacional, a fiscalização da execução do Orçamento Geral do Estado (OGE). No
âmbito das suas atribuições, fiscaliza a legalidade e regularidade das receitas e das despesas públicas, aprecia a boa gestão
financeira e efetiva a responsabilidade por infrações financeiras.

As competências da CdC são transitoriamente exercidas pelo Tribunal de Recurso, estando sujeitas à sua jurisdição e controlo
financeiro todas as entidades públicas e/ou privadas que utilizem ou tenham participação de dinheiros públicos.

De entre as suas competências, destacam-se as seguintes: (i) Certificar e Dar parecer sobre a Conta Geral do Estado (CGE); (ii)
Fiscalizar preventivamente a legalidade de atos e contratos; (iii) Verificar as contas dos organismos, serviços ou entidades
sujeitos à sua prestação; (iv) Julgar a efetivação de responsabilidades financeiras de quem gere dinheiros públicos; (v)
Apreciar a legalidade, economia, eficiência e eficácia da gestão financeira das entidades públicas sujeitas aos seus poderes de
controlo financeiro.

I.2.   ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A Orgânica dos Serviços de Apoio dos Tribunais foi aprovada pelo DL n.º 34/2012, de 18 de julho2, onde se prevê a existência
do Serviço de Apoio da CdC, constituída por um Departamento de Apoio Técnico dirigido por um Auditor-Coordenador.

O Serviço de Apoio da CdC funciona com três Unidades de Apoio Técnico (UAT): a Unidade do Relatório e Parecer sobre a
Conta Geral do Estado, a Unidade de Fiscalização Prévia e a Unidade de Auditoria.

II.   ATIVIDADE DE CONTROLO FINANCEIRO

A CdC desempenha o seu controlo sobre a atividade financeira do Estado através de quatro modalidades de controlo financeiro:
i) a fiscalização orçamental e parecer sobre a Conta Geral do Estado (CGE); ii) a fiscalização prévia; iii) a fiscalização concomitante;
iv) a fiscalização sucessiva.

II.1.   FISCALIZAÇÃO  ORÇAMENTAL  E  RELATÓRIO  E  PARECER  SOBRE  A  CONTA  GERAL  DO  ESTADO

II.1.1.    FISCALIZAÇÃO  ORÇAMENTAL

Âmbito

Nos termos da Constituição cabe à CdC e ao Parlamento Nacional a fiscalização da execução do OGE. Conforme dispõe a LOCC,
a CdC, pode, no âmbito da fiscalização orçamental, solicitar informação a quaisquer entidades, a qual pode ser comunicada ao
Parlamento Nacional, com quem poderão ser acordados os procedimentos necessários para a coordenação das respetivas
competências constitucionais de fiscalização da execução orçamental.

O acompanhamento da execução orçamental é efetuado pela CdC com base nos relatórios trimestrais de execução orçamental
apresentados pelo Ministério das Finanças (MdF), sendo complementado pela análise da CGE, já no âmbito da emissão do
respetivo Relatório e Parecer.

Objetivos

A fiscalização orçamental visa verificar se a arrecadação das receitas, a realização das despesas e as operações de tesouraria
são feitas de acordo com a lei, tendo em conta o estabelecido no OGE, na Lei do Orçamento e Gestão Financeira (LOGF)3 e nos
Decretos do Governo sobre a Execução Orçamental.

Atividades Realizadas

Em 2022 não foram realizadas ações de acompanhamento da execução orçamental, tendo sido dada prioridade à conclusão das
auditorias realizadas no âmbito dos trabalhos preparatórios à emissão de RPCGE de anos anteriores e que ainda se encontravam
em curso no final de 2021.
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II.1.2. RELATÓRIO E PARECER  SOBRE  A  CONTA  GERAL  DO  ESTADO

Âmbito

De acordo com a Constituição e nos termos da LOCC, cabe à CdC, a fiscalização da legalidade das receitas e das despesas
públicas e o julgamento das contas do Estado.

Através da emissão do RPCGE, a CdC aprecia a atividade financeira do Estado nos domínios das receitas, das despesas, da
tesouraria, do recurso ao crédito público, bem como do património.

O RPCGE deve ser remetido ao Parlamento Nacional até ao final do ano seguinte àquele a que respeita a Conta.

Objetivos

Nos termos do n.º 1 do artigo 29.º da LOCC, a CdC no seu RPCGE examina:

a)   O cumprimento da LOGF, bem como da demais legislação complementar aplicável à administração financeira do Estado;

b)   A comparação entre as receitas e despesas orçamentadas e as efetivamente realizadas;

c)   O inventário e o balanço do património do Estado, bem como as alterações patrimoniais;

d)    A execução dos programas plurianuais do OGE com referência especial à respetiva parcela anual;

e)    A movimentação de fundos por operações de tesouraria, discriminados por tipos de operações;

f)   As responsabilidades diretas ou indiretas do Estado, decorrentes da assunção de passivos ou do recurso ao crédito público;

g)   Os apoios concedidos, direta ou indiretamente pelo Estado, designadamente subvenções, subsídios, benefícios fiscais,
créditos, bonificações e garantias financeiras; e

h)   Os fluxos financeiros com o estrangeiro, bem como o grau de observância dos compromissos com eles assumidos.

O Tribunal emite também um juízo sobre a legalidade e a correção financeira das operações examinadas, podendo pronunciar-
se sobre a economia, a eficiência e a eficácia da gestão pública (value for money), assim como sobre a fiabilidade dos respetivos
sistemas de controlo interno.

Pode ainda o Tribunal formular recomendações ao Parlamento ou ao Governo com vista à supressão das deficiências encontradas.

Atividades Realizadas

      Relatório e Parecer Sobre a Conta Geral do Estado sobre o ano de 2021

O RPCGE de 2021 foi aprovado pelo Plenário do Tribunal de Recurso, no dia 29 de novembro de 2022, tendo sido remetido ao
Parlamento Nacional, ao Governo e ao Ministério Público, e publicado no Jornal da República4.
Disponível em www.tribunais.tl

No âmbito da elaboração do RPCGE, procedeu-se ao acompanhamento das recomendações da CdC, formuladas em anos
anteriores, por meio da solicitação de informação e de esclarecimentos junto do MdF e de outras instituições públicas.

Neste parecer a CdC considerou como condicionantes o facto de a CGE não incluir todas as entidades que devem integrar o
perímetro de consolidação do Estado nem informação completa sobre os ativos e os passivos do Estado.

Foram feitas 30 recomendações, das quais se destacam pela sua relevância, as seguintes:

    A consolidação da CGE deverá abranger todos os organismos que, nos termos da lei, devam ser considerados Serviços e
Fundos Autónomos, em obediência ao disposto no artigo 4.º da LOGF, como é o caso, designadamente, dos Institutos
Públicos;

       As entidades sujeitas à prestação de contas, nos termos previstos na LOCC, devem remeter anualmente à Câmara de Contas
os respetivos documentos de prestação de contas, até ao dia 31 de maio do ano seguinte àquele a que respeitam;

       Diligencie pela publicação do Relatório Anual do Fundo Petrolífero de 2021 e informe a CdC;
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      Que seja efetuado um controlo rigoroso das rendas em atraso provenientes do arrendamento dos imóveis propriedade do
Estado;

A CGE deve apresentar informação correta sobre o número dos funcionários públicos do Estado;

   Não sejam realizadas e pagas despesas sem qualquer relação com a atividade dos serviços e que carecem de base legal;

   Cessem de imediato o pagamento de suplementos que tenham em vista a compensação do trabalho que é realizado pelos
funcionários e agentes durante o horário de serviço no seu normal local de trabalho;

   Não devem ser objeto de pagamento com recurso à dotação de contingência as despesas que se enquadrem nas atividades
normais e recorrentes dos Ministérios e outros serviços públicos, cujos encargos devem estar previstos nas respetivas
dotações incluídas no Orçamento Geral do Estado;

   Não sejam realizadas e pagas despesas sem qualquer relação com a atividade dos serviços e que carecem de base legal,
nomeadamente as devidas com a aquisição de artigos de Natal, atribuição de senhas e o pagamento de subsídio por
falecimento à família dos funcionários;

   Que diligencie junto do INSS pela obtenção da informação extra-orçamental e proceda à sua relevação quer na CGE quer no
relatório do Fundo Covid-19.

II.2.  FISCALIZAÇÃO PRÉVIA

Âmbito

A fiscalização prévia das despesas públicas é exercida sobre:

   Todos os atos de que resulte aumento da dívida pública fundada, incluindo os atos que modifiquem as condições gerais de
empréstimos visados;

   Os contratos de qualquer natureza que tenham sido celebrados pelas entidades sujeitas à jurisdição da CdC e cujo valor
exceda o limite de 5.000.000 USD.

Encontram-se, ainda, sujeitos à fiscalização prévia:

    As minutas de contratos com valor superior ao referido limite legal, que sejam celebrados por escritura pública ou cujos
encargos, ou parte deles, tenham de ser satisfeitos no momento da assinatura dos respetivos títulos definitivos;

   Os contratos adicionais aos contratos visados pela CdC;

    Os adicionais ou adendas a contratos de que resultem alterações no valor do contrato original cujo montante global exceda
os 5.000.000 USD5, mesmo que o contrato original não tenha sido “visado” pela CdC.

Esta modalidade de controlo incide sobre o Estado, abrangendo os serviços autónomos ou não, os institutos públicos, os
municípios e as suas associações, os serviços e fundos autónomos e, ainda, as entidades de qualquer natureza criadas pelo
Estado ou por qualquer entidade pública para o desempenho de funções administrativas, suportadas pelos respetivos orçamentos,
direta ou indiretamente.

Os atos e contratos praticados ou celebrados no âmbito do regime jurídico da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse
Ambeno e da Zona Especial de Economia Social de Mercado de Oe-Cusse Ambeno e Ataúro e os contratos relacionados com
“operações petrolíferas”, não estão sujeitos à fiscalização prévia.

Objetivos

A fiscalização prévia da CdC tem por finalidade verificar se os atos e contratos sujeitos a essa formalidade estão em conformidade
com as leis em vigor e se os respetivos encargos têm cabimento em verba orçamental própria. Quanto aos instrumentos
geradores de dívida pública, a finalidade é verificar tanto a observância dos limites e sublimites de endividamento como o
cumprimento das finalidades estabelecidas pelo Parlamento Nacional.

Quando o ato ou contrato sujeito à apreciação do Tribunal reúne todas as condições legalmente prescritas, a aprovação do
Tribunal concretiza-se pela aposição de “visado” no respetivo ato ou contrato, sendo que quer a falta de cabimento orçamental
em rubrica apropriada quer a desconformidade legal dos instrumentos sujeitos à fiscalização constituem fundamentos para a
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recusa do visto.
Atividades Realizadas

No ano de 2022, foram submetidos à fiscalização prévia da CdC, o total de 32 atos e contratos, o que representou um aumento
de 60% do número de processos face ao ano anterior (20).

O valor total destes atos e contratos ascendeu a 885 milhões USD o que constitui um aumento de 11,5%, quando comparado
com o verificado em 2021 (793,9 milhões USD).

A lista completa dos contratos submetidos a fiscalização prévia integra o anexo VIII.2.

Do total de 32 processos analisados, 10 respeitam à aquisição de bens e serviços, (131,6 milhões USD), 9 relativos a obras (98,9
milhões USD), 4 relativos a acordos de financiamento/empréstimo (283 milhões USD), 9 referentes à realização de transferências
públicas (371,4 milhões USD).

Os 10 contratos para a aquisição de bens e serviços analisados, registam uma diminuição de 52,7% no total valor das aquisições
de bens e serviços (131,6 milhões USD) quando comparado com 2021 (278,4 milhões de USD).

Relativamente aos acordos de financiamento (empréstimos), verificou-se um aumento de 27,5% em termos de montante global
contratado (283,0 milhões USD), face ao ano de 2021 (222 milhões USD).

Cerca de 21,9% (7 do total de 32 contratos) foram remetidos pelo Ministério das Obras Públicas.

Relativamente às decisões finais proferidas, 21 atos e contratos foram visados sem recomendações, 7 contratos foram visados
com recomendações, um foi objeto de recusa de visto, um transitou para o ano 2023, tendo se verificado que 2 foram devolvidos
por não estarem legalmente sujeitos a visto.

As recomendações proferidas respeitam, à necessidade de cumprimento do prazo legal para envio dos atos e contratos para
fiscalização prévia pela CdC, ao uso de uma das línguas oficiais nos contratos celebrados e à revisão dos documentos
concursos.

Em 29 de abril de 2022, a CdC decidiu recusar o ‘’visto’’ ao contrato celebrado pela Bee Timor-Leste, EP. para a “Construção da
Rede de Drenagem D04 em Caicoli, Município de Díli, Tender N.º RFB/ICB/BTL-EP/210007”, no valor de 8.678.816,14 USD, pelo
motivo de falta de cabimento orçamental.

A CdC necessitou, em média, de 17 dias para analisar e decidir os processos submetidos a fiscalização prévia.

II.3.   FISCALIZAÇÃO CONCOMITANTE

Âmbito

Esta modalidade de controlo consiste na realização de auditorias concomitantes:

     Aos procedimentos administrativos relativos a atos que impliquem despesas com o pessoal, dentro do período da realização
do procedimento;

    Aos contratos não enviados para Controlo Prévio que ainda estejam em curso;

    Aos contratos visados que ainda estejam em curso; e

   À atividade financeira de uma entidade, durante a execução orçamental, dentro do ano em curso.

Objetivos

Em resultado do aumento do limite de sujeição a fiscalização prévia de 500.000 USD para 5.000.000 USD, resultante da aprovação
da Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto, verificou-se uma diminuição do âmbito de ação da fiscalização prévia, tendo por consequência
sido aumentada a fiscalização concomitante sobre os atos e contratos de valor inferior a 5.000.000 USD.

À semelhança da fiscalização prévia, o controlo efetuado nestas auditorias tem, essencialmente, uma natureza jurídico-formal,
sendo verificada a regularidade e legalidade dos atos e contratos, incluindo as fases pré-contratuais respeitantes aos
procedimentos de aprovisionamento, bem como a existência de cabimento orçamental em rúbrica apropriada.
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Tal como foi referido, a fiscalização concomitante pode ainda incidir sobre contratos que não foram enviados para fiscalização
prévia e sobre a atividade financeira de uma entidade antes do final do exercício, visando corrigir situações que ponham em
causa os interesses financeiros do Estado, no decurso do(s) ano(s) da produção dos seus efeitos, procurando, assim, que as
mesmas sejam corrigidas atempadamente.

Atividades Realizadas

Em outubro de 2022 foi concluída a Auditoria de Conformidade aos Projetos de Reabilitação, Construção e Manutenção de
Estradas Financiados através de Dívida Pública (anos 2016 a 2019).

II. 4.   FISCALIZAÇÃO SUCESSIVA

II. 4.1.   AUDITORIA

Âmbito

O controlo sucessivo é feito através de auditorias e carateriza-se por incidir sobre a atividade da entidade exercida no ano em
curso ou sobre a atividade exercida no ano ou anos anteriores. De acordo com a LOCC podem ser realizadas auditorias de
qualquer tipo ou natureza, nomeadamente, i) auditorias financeiras, ii) auditorias de conformidade (legal), iii) auditorias orientadas
a projetos específicos e iv) auditorias operacionais ou de resultados.

Objetivo

As auditorias podem ter por objetivo verificar: i) a legalidade e regularidade das receitas e das despesas públicas; ii) a
fiabilidade dos sistemas de controlo interno; iii) se as demonstrações financeiras foram feitas de acordo com as normas de
contabilidade aplicáveis; iv) se os dinheiros públicos foram bem gastos (de acordo com os princípios da economia, eficiência
e eficácia).

Nas auditorias a CdC emite recomendações com vista à melhoria da gestão das entidades sujeitas ao seu controlo.

Auditorias Realizadas

No ano de 2022 foram concluídas 8 auditorias realizadas no âmbito da fiscalização sucessiva:

   Relatório de Auditoria n.º 1/2022, Auditoria ao Subsídio atribuído pelo Banco Asiático de Desenvolvimento (ADB) no âmbito
do acordo “Asia Pacific Disaster Response Fund (Covid-19 Food Security Emergency Response)” (Cash in & out);

    Relatório de Auditoria n.º 2/2022, Auditoria aos Adiantamentos em Dinheiro do Ministério da Administração Estatal – ano
de 2015;

     Relatório de Auditoria n.º 3/2022, Auditoria ao Subsídio atribuído pelo Banco Asiático de Desenvolvimento (ADB) no âm-
bito do acordo “Asia Pacific Disaster Response Fund (Timor-Leste Flood Emergency Response Project)” (Cash in &
out);

    Relatório de Auditoria n.º 4/2022, Auditoria de Conformidade à Subvenção Pública atribuída para a Construção da Igreja de
Nossa Senhora da Graça, em Gleno – Ermera;

   Relatório de Auditoria n.º 5/2022, Auditoria Financeira ao Parlamento Nacional – anos 2015 e 2016;

   Relatório de Auditoria n.º 6/2022, Auditoria às Transferências Públicas no âmbito da TL Cement - anos 2016 a 2019;

   Relatório de Auditoria n.º 7/2022, Auditoria de Conformidade a Projetos de Construção, Reabilitação e Manutenção de
Estradas Financiados através de dívida pública – anos 2016 a 2019;

    Relatório de Auditoria n.º 8/2022, Auditoria Financeira à Região Administrativa Especial de Oe-cusse Ambeno – anos de 2016
a 2018.

Relatórios disponíveis em www.tribunais.tl

Nestes oito relatórios foram formuladas no total 111 recomendações, das quais, 17 recomendações na Auditoria aos
Adiantamentos em Dinheiro do Ministério da Administração Estatal, 7 recomendações na Auditoria de Conformidade à
Subvenção Pública atribuída para a Construção da Igreja de Nossa Senhora da Graça, em Gleno – Ermera, 55 recomendações na
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Auditoria Financeira ao Parlamento Nacional – Anos 2015 e 2016, 4 recomendações na Auditoria às Transferências Públicas no
âmbito da TL Cement – Anos 2016 e 2019, 10 recomendações na Auditoria de Conformidade a Projetos de Construção,
Reabilitação e Manutenção de Estradas Financiados através de dívida pública – Anos 2016 a 2019 e 18 recomendações na
Auditoria Financeira à Região Administrativa Especial de Oe-cusse Ambeno – Anos 2016 a 2018.

Nos relatórios de auditoria que foram aprovados em 2022, foram identificadas situações suscetíveis de eventual responsabilidade
sendo o valor em causa de 18.153.343,89 USD, devendo ser referido que metade do montante total, que ascende a 9.905.085,89
USD corresponde a responsabilidade financeira reintegratória – cf. anexo VIII.4.

No final do ano de 2022, ainda se encontravam em curso as seguintes 7 auditorias:

   Auditoria Financeira ao Parlamento Nacional – anos 2017 a 2019;

   Auditoria Financeira à TIMOR GAP – anos 2017 a 2019;

   Auditoria de Conformidade ao Sistema Nacional de Cadastro (SNC) – anos 2013 a 2019;

   Auditoria ao Fundo Covid-19 – anos 2020 e 2021;

   Auditoria à receita doméstica do Ministério das Finanças/ Autoridade Tributária – anos 2015 a 2020;

   Auditoria à receita doméstica do Ministério da Justiça/Secretaria de Estado das Terras e Propriedades – anos 2015 a 2020;

   Auditoria à receita doméstica do Ministério do Turismo, Comércio e Indústria – anos 2015 a 2020.

O ponto de situação de todas as auditorias em curso, à data de 31 de dezembro de 2022, consta no anexo VIII.3.

II. 4.2. Verificação Interna de Contas

Âmbito

A verificação interna de contas (VIC) consiste na análise dos documentos de prestação de contas das entidades sujeitas a
controlo financeiro.

Objetivo

O desenvolvimento da VIC visa proceder a uma análise formal e aritmética das contas das entidades que estão obrigadas por
lei a enviar os seus documentos de prestação de contas à CdC.

No ano de 2022, não foram realizadas VIC às contas das entidades previstas na lei, devido ao volume de auditorias pendentes,
tendo sido dada prioridade à conclusão das auditorias em curso.

III.   EFETIVAÇÃO DE RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS

Âmbito

O Tribunal toma decisões que resultam na efetivação de responsabilidades mediante processos de julgamento da responsabilidade
financeira.

A responsabilidade financeira pode ser reintegratória ou sancionatória, traduzindo-se a primeira na imposição, aos responsáveis,
da reposição das importâncias correspondentes aos danos causados, sendo que a segunda se traduz na imposição do pagamento
de uma multa.

A responsabilidade financeira reintegratória pode ser direta, quando recaia sobre o agente da ação, ou subsidiária, recaindo
sobre membros do governo, gerentes, dirigentes, ou outros, quando: i) o ato ilícito for praticado com a sua permissão ou
autorização; ii) por agente desprovido de idoneidade moral por si indicado ou nomeado; ou iii) no exercício das suas funções
de fiscalização tiverem procedido com culpa grave, designadamente por não terem acatado as recomendações da CdC em ordem
à existência de controlo interno, conforme os artigos 46.º e 47.º da LOCC.

Objetivos

A responsabilização financeira dos gestores e funcionários da Administração Pública tem por objetivo contribuir para que
sejam respeitadas as prioridades de boa governação, de rigor e de transparência na gestão dos recursos financeiros públicos.
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A responsabilidade financeira sancionatória consiste em aplicar ao responsável uma medida punitiva (multa de forma pecuniária,
artigo 50.º da LOCC).

A responsabilidade financeira reintegratória visa a reposição nos cofres públicos de receitas não liquidadas, não cobradas ou
não entregues, bem como a devolução de dinheiros públicos ou valores desaparecidos, desviados ou indevidamente pagos,
nos termos dos artigos 44.º e 45.º da LOCC.

Poderão ainda ser instaurados processos autónomos de multa aos responsáveis por condutas relativas a outras infrações
relacionadas com a falta de colaboração com a CdC, nos termos do artigo 51.º da LOCC.

Atividades realizadas

Compete ao Ministério Público, nos termos da al. a) do n.º 1 do artigo 67.º da LOCC requerer o julgamento na CdC, em 2022 não
foi efetuada a efetivação de responsabilidade financeira pelo Ministério Público relativamente aos factos indiciados nos
Relatórios de Auditoria que lhe foram remetidos.

IV.   RELAÇÕES COM INSTITUIÇÕES NACIONAIS

A CdC tem vindo a procurar, desde a sua criação, estreitar relações com todas as instituições não só no domínio do controlo da
atividade financeira do Estado, mas também na área da formação dos recursos humanos, matérias refletidas no Plano Estratégico
Trienal 2022-2024 e no PAA de 2022.

Apresentam-se em seguida, por ordem cronológica, as atividades que no âmbito das relações com instituições nacionais,
contaram com a participação de representantes da CdC.

07 a 11 fevereiro
Formação ao GAI do MESCC sobre capacitação em auditoria interna.

16 de março
Formação ao GAI do SEA sobre capacitação em auditoria interna.

26 de abril
Formação ao GAI da CFP sobre capacitação em auditoria interna.

14 de junho
A CdC participou no “workshop Nasional Reforsa implementasaun programa merenda escolar”.

26 de setembro
Sensibilização sobre papel da CdC na RAEOA.

20 de outubro
A CdC participou no workshop “Assegura Auditoria e Fiskalizasaun ba Boa Administrasaun e Precedimentos no tuir Legalidade”,
realizado pelo Gabinete da Inspeção e Auditoria do Ministério da Defesa.

V.   RELAÇÕES INTERNACIONAIS

A CdC mantém relações estreitas quer com ISC congéneres, quer com os tribunais de contas de países da CPLP, quer com
organizações internacionais, como a INTOSAI.

No âmbito da execução de projetos de desenvolvimento, e enquanto entidade beneficiária, a CdC tem vindo a colaborar, desde
a sua criação, com outras instituições, nomeadamente, a União Europeia, o Instituto Camões e o Tribunal de Contas de
Portugal.

Apresentam-se em seguida, por ordem cronológica, as atividades que no âmbito das relações com instituições internacionais,
contaram com a participação de representantes da CdC6.

16 de março
Reunião com representantes da União Europeia (EU) no âmbito do “Identify the priority areas for EU support to the PFM
reform, discuss the preparation of a sound and realistic PFM Strategy and Action Plan and identify the possible modalities
of EU support in the field of public finances”.
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30 de março
1.ª Reunião virtual da equipa técnica para elaboração do PET OISC/CPLP de 2023 a 2028.

23 de maio
Três auditores da CdC frequentaram o curso de Pós-Graduação em Finanças Públicas para os atores dos Sistemas de Gestão
das Finanças Públicas no âmbito do programa do Pro PALOP-TL. O curso foi administrado pelo ISCTE-IUL/IPPS em parceira
com o Pro PALOP-TL ISC II.

07 de junho
Reunião à distância com representantes do ADB para discutir sobre a criação da Equipa Técnica, a preparação da missão de
revisão provisório e outros preparativos para implementação da AT à CdC no âmbito do programa “Regional Strengthening
Public Financial management in Timor-Leste and Selected Countries of Association of Southern Asian Nations”.

09 de junho
Seminário PACED sobre cooperação internacional, governação e estado de direito, através da plataforma virtual via zoom.

13 de junho
Webinar no âmbito do Controlo Parlamentar das Finanças Publicas Projeto do Pro PALOP TL.

30 de junho
2.ª Reunião virtual com a equipa técnica na elaboração do PET OISC/CPLP de 2023 a 2028.

18 de agosto
3.ª Reunião virtual com a equipa técnica na elaboração do esboço do PET OISC/CPLP de 2023 a 2028.

29 de agosto
Participação da CdC no planeamento da auditoria em áreas protegidas na OISC/CPLP (3ª edição)” realizado em Maputo,
Moçambique.

29 e 31 de agosto
Reunião virtual via zoom sobre “comissões parlamentares orçamentais – fiscalização parlamentar orçamento do fundo soberano”.

09 de outubro
Participação da CdC no primeiro encontro na formação de entre os Jovens Auditores da OISC-CPLP em Açores, Portugal.

07 de novembro
Participação da CdC no XXIV no Congresso Internacional das Instituições Superior de Controlo (INCOSAI), no Rio de Janeiro,
Brasil.

01 de dezembro
Virtual meeting sobre avaliação RRD PFM com Banco Mundial.

VI.  RECURSOS UTILIZADOS

VI.1.    RECURSOS HUMANOS

As competências da CdC, previstas na LOCC, foram exercidas pelos quatro juízes-conselheiros do Tribunal de Recurso.

Os Serviços de Apoio da CdC contaram com 29 auditores timorenses, de entre os quais 3 são auditores chefes apoiados por 3
assessores internacionais.

A CdC conta, ainda, com o apoio dos serviços administrativos do Tribunal de Recurso, designadamente a Direção de
Administração e Protocolo, a Direção de Gestão Financeira e Patrimonial e a Direção de Recursos Humanos.

Quanto ao género, os 32 auditores em funções no ano de 2022, estavam assim distribuídos:
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Todos os auditores da CdC têm formação de nível superior (licenciatura) em áreas relevantes para o exercício das suas funções,
como sejam, Administração Pública, Contabilidade, Direito, Economia e Gestão de Empresas, dos quais cinco, têm grau de
mestre.

VI.2.   recursos financeiros

Desde a sua criação, o orçamento da CdC tem sido incluído no orçamento do Tribunal de Recurso, dificultando assim uma
análise íntegra tanto da sua execução como da prestação de contas.

A evolução das despesas da CdC nos últimos cinco anos consta da tabela seguinte.

Tabela 1 – DESPESA REALIZADA COM A CÂMARA DE CONTAS – 2018 A 2022 
Despesa Câmara de Contas % Total Despesa Variação 

(2021/2022)   2018 2019 2020 2021 2022 
Salários e Vencimentos         

 
    

     Salários 537 115,00 594 024,00 613 253,00 637 932,72 625 739,50 83,14 -1,91 
Total Salários e Vencimentos 537 115,00 594 024,00 613 253,00 637 932,72 625 739,50 83,14 -1,91 

Bens e Serviços         
 

    
   Viagens locais 0,00 5 460,00 3 720,00 1 040,00 940,00 0,12 -9,62 
   Viagens ao estrangeiro 15 917,00 7 957,00 0,00 4 912,73 7 599,50 1,01 54,69 
   Formação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 
   Utilities 15 917,00 36 687,00 55 550,00 14 218,63 16 577,81 2,20 16,59 
   Combustível para veículos 1 500,00 4 448,00 3 140,00 2 562,00 1 660,00 0,22 -35,21 
   Manutenção de veículos 2 611,00 5 269,00 3 498,00 1 901,50 0,00 0,00 -100,00 
   Material de escritório 2 744,00 38 803,00 50 478,00 9 656,10 9 730,60 1,29 0,77 
   Bens consumíveis 1 526,00 29 101,00 5 105,00 2 805,00 847,11 0,11 -69,80 
   Despesas operacionais 6 911,00 57 063,00 8 700,00 7 650,00 2 310,30 0,31 -69,80 
   Combustível para geradores 0,00 0,00 1 463,00 750,00 1 107,20 0,15 47,63 
   Manutenção de equipamentos e edifícios 3 358,00 24 102,00 29 527,00 775,00 0,00 0,00 -100,00 
   Membro associado 2 181,00 2 371,00 550,00 1 693,06 1 524,66 0,20 -9,95 
   Serviços Profissionais 136 318,00 178 000,00 105 000,00 94 500,00 84 119,56 11,17 -10,98 
   Outros serviços 1 288,00 9 324,00 1 860,00 1 507,00 455,11 0,06 -69,80 

Total Bens e Serviços 190 271,00 398 585,00 268 591,00 143 971,02 126 871,85 16,86 -11,88 
Total Despesas 727 386,00 992 609,00 881 844,00 781 903,74 752 611,35 100,00 -3,75 

Gráfico 1 – DISTRIBUIÇÃO DOS AUDITORES POR GÉNERO 
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As mulheres representam 28% do total dos recursos humanos da CdC. 

Gráfico 2 – DISTRIBUIÇÃO DOS AUDITORES POR UNIDADE DE APOIO TÉCNICO 
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As despesas realizadas pela CdC em 2022 totalizaram 752.611,35 USD, o que representa uma diminuição de 3,75% face ao ano
anterior, resultante da redução em 11,88% das despesas com bens e serviços.

Os encargos com salários e vencimentos são responsáveis por 83,14% do total das despesas.

VII. FORMAÇÃO

A formação e a capacitação dos recursos humanos dos serviços de apoio técnico e dos juízes conselheiros constituem um dos
objetivos constantes e permanentes da CdC, visando especialmente o desenvolvimento e o reforço de competências que
permitam o incremento da qualificação e da especialização profissional, para a obtenção de resultados de qualidade.

Não obstante, a CdC continua sem ter um plano de capacitação institucional, sendo a formação dos seus recursos humanos
decidida à medida que são endereçados convites por instituições congéneres ou no âmbito de projetos de cooperação.

No âmbito do PFMO foram realizadas as seguintes formações:

1.   Participação dos auditores da CdC na formação da Tramitação Processual e Interpretação Legislativa, que ocorreu entre 24
e 25 de outubro.

2.   Formação sobre a Lei do Enquadramento Orçamental, que foi dividida em duas turmas:

· Turma 1, entre 29 a 30 de novembro e 5 de dezembro;

· Turma 2, entre 06 e 09 de novembro e 12 de dezembro.

Formação online dirigida pelo PACED PALOP-TL

3.   “Criminalidade económica e financeira”, no dia 03 de maio de 2022;

4.   “Perda e recuperação de ativos”, no dia 05 de maio de 2022.

VI.   ANEXOS
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DELIBERAC’AO N.° 7/2023 de 5 de Junho

REVOGAÇÃO DO REGULAMENTO N.° 1/2019 DE 15 DE
NOVEMBRO  SOBRE  REGULAMENTO  INTERNO

SOBRE  A  ORGANIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DO
CONSELHO  DE  IMPRENSA

De acordo com alineia b) do numero 2 do artigo 2.° DECRETO-
LEI N.°  25/2015 de 5 de Agosto, QUE CRIA O CONSELHO DE
IMPRENSA E APROVA O SEU ESTATUTO, que disse “O
regulamento sobre a organização e funcionamento do Conselho
de Imprensa, que dispoe, no minimo, sobre o recrutamento, as
carreiras, as condições de prestação e de disciplina do trabalho,
sobre as areas de intervenção do Diretor Executivo e sobre o
local, periodo de funcionamento, meios e detalhes para
contacto do Conselho de Imprensa”.

Assim em 2019, o Conselho de Imprensa aprovou Regulamento
N.° 1/2019 de 15 de Novembro, sobre Regulamento Interno
sobre a Organização e Funcionamento do Conselho de
Imprensa. Após de aprovação e implementação este
regulamento tem necessidade de adaptar com a evolução do
serviço do Conselho de Imprensa. Por outro lado, este
regulamento também tem necessidade de adaptar com a
evolução do ordenamento jurídico relativa a natureza do
Conselho de Imprensa.

Com todas estas razões, o plenário do Conselho de Imprensa
nos termos da alinea a) do número 4 do artigo 37.° do Estatuto
do Conselho de Imprensa, a plenaria decide:

1.    Revogaro Regulamento N.° 1/2019 de 15 de Novembro, Re-
gulamento Interno sobre a  Organização e Funcionamento;

2.    Aprovar o Regulamento N.° 1/2023 de 5 de Junho, Sobre o
Regulamento Interno do Conselho de Imprensa;

Aprovado em plenaria do Conselho de Imprensa em 5 de Junho
de 2023

Otélio Ote
Presidente

Amito Araújo
Membro

Benevides Correia Barros
Membro

Expedito Loro Dias Ximenes
Membro

Francisco Belo Simões da Costa
Membro

Regulamento N.o 1/2023, de 5 de Junho

Regulamento Interno do Conselho de Imprensa

O Conselho de Imprensa é uma pessoa coletiva de direito
público, com natureza de entidade administrativa independente,
dotada de autonomia administrativa, financeira e de património
próprio, que define com independência a orientação das suas
atividades, sem qualquer sujeição a diretrizes ou orientações
do poder político, e que exerce poderes de regulação e de
supervisão no âmbito do setor da comunicação social, no
estrito respeito pela Constituição da República Democrática
de Timor-Leste e pela lei.

Por conseguinte, importa regular a organização e o
funcionamento deste órgão independente, regulador do setor
da comunicação social, de modo a permitir o seu correto
funcionamento para o desempenho do papel que lhe é
incumbido, a saber a defesa da liberdade de expressão e
informação e a defesa da liberdade de imprensa e dos meios de
comunicação social.

Para cumprir previsão da alínea a) e b) do número 2 do artigo 2
da Decreto-lei n.° 25/2015 de 5 de agosto, que cria o conselho
de imprensa e aprova o seu estatuto, Em 2019, o Plenário do
Conselho de Imprensa aprovou o seu regulamento Interno
para regular o funcionamento de serviços e de gestão
administrativa e financeira, para a execução das suas
competências. Desde a aprovação e implementação deste
regulamento enfrentou muitos obstáculos que dificulta para a
execução de serviços corresponde a sua natureza e as
competências.

Assim, o Conselho de Imprensa tem a necessidade de adaptar
o seu regulamento interno com a evolução do ordenamento
jurídico relativo aos atos normativos que têm a relevância com
a natureza do Conselho de Imprensa.

Assim, nos termos da alineia b) do número 4 do artigo 37.° do
estatuto do Conselho de Imprensa, o plenário do Conselho de
Imprensa deliberar o regulamento interno, para valer como
regulamento, o seguinte:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento define as orientações, princípios e
regras a observar na organização e funcionamento do Conselho
de Imprensa, bem como define o seu logótipo, a sua estrutura
orgânica funcional, as respetivas atribuições, o local e período
de funcionamento, o regime de recrutamento, carreiras, as
condições de prestação e de disciplina de trabalho, entre outros.

 Artigo 2.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica-se a todos os Trabalhadores
do Conselho de Imprensa.
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Artigo 3.º
Definições

No presente regulamento interno, os termos têm o significado
seguinte:

a)  Funcionário Público – é uma pessoa que é recrutada e
nomeada para uma função permanente na Administração
Pública;

b)   Agente da Administração Pública” e aquele que, não sendo
funcionário público, e contratado a termo certo para
desempenhar funções tipicamente públicas e que não sejam
de natureza eventual.

c)  Horário fixo – esta modalidade de horário obriga ao
cumprimento por parte do trabalhador de horas de entrada
e de saídas fixas, que se repartem por dois períodos diários,
com um intervalo de descanso pelo meio;

d)   Horário flexível – esta modalidade de horário permite ao
trabalhador gerir o seu tempo de trabalho, desde que
cumpra um número mínimo de horas obrigatórias;

e)   Quadro de pessoal – abrange todos os trabalhadores do
Conselho de Imprensa, incluindo os funcionários públicos,
excluídos estão o Diretor Executivo e os assessores
contratados a termo certo;

f)    Retribuição-é uma prestação a que, nos termos do contrato,
das normas que regem ou dos usos, o trabalhador ou
funcionário tem direito em contrapartida do seu trabalho.

g)   TIC-Tecnologia de Informação e Comunicação.

h)  ANAPMA- Agência Nacional de Planeamento, Monitori-
zação e Avaliação.

Artigo 4.°
Logótipo

O logótipo do Conselho de Imprensa consta do Anexo I do
presente regulamento interno.

Artigo 5.º
Princípios gerais de funcionamento

O funcionamento do Conselho de Imprensa assenta nos
seguintes princípios:

a)   Legalidade e imparcialidade;

b)   Estrita prossecução do interesse público;

c)   Respeito pelos direitos e interesses legítimos do cidadão;

d)   Liberdade de expressão e de imprensa;

e)   Independência dos meios de comunicação social;

f)   Legalidade no acesso à profissão de jornalista;

g)   Profissionalismo e Ético da atividade jornalística;

h)   Economia de meios, eficácia na afetação e utilização dos
recursos públicos, celeridade;

i)   Aproximação dos serviços à população;

j)   Aumento progressivo da quantidade e da qualidade dos
serviços prestados ao cidadão.

Artigo 6.º
Manual dos Recursos Humanos

O Conselho de Imprensa compromete-se a elaborar um “Manual
dos Recursos Humanos” que dará as ferramentas necessárias
aos diversos departamentos e, em especial, a direção dos
recursos humanos, para existir uma padronização dos
processos e otimização dos recursos, contribuindo para o
desenvolvimento e o alcance de melhores resultados, de forma
a cumprir o planeamento estratégico e as diretrizes definidas
pelo Plenário.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Secção I
Estrutura Orgânica

 Artigo 7.º
Órgãos do Conselho de Imprensa

O Conselho de Imprensa é composto pelos seguintes órgãos:

a)   Plenário Conselho de Imprensa;

b)   Presidente;

c)   Direção Executivo; e

d)   Fiscal Único.

Artigo 8.º
Estrutura da Direção Executivo

A Estrutura da Direção Executivo do Conselho de Imprensa
são as seguintes Direções:

1.   A Direção de Serviço Corporativo, que se subdivide em três
(3) Departamentos:

a. Departamento das Finanças;

b. Departamento do Serviço de Aprovisionamento;

c. Departamento de Logística e Gestão Patrimonial;

2.   A Direção dos Recursos Humanos;

3.   A Direção de Apoio Jurídico e Supervisão subdivide-se em
dois (2) departamentos:

a. Departamento de Registo e Atualização base de dados;

b. Departamento de Supervisão e Atendimento de Queixa.
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4.   A Direção de Relação Institucional e Informação, que se
Compreende em três (3) Departamentos:

a. Departamento de Relação Institucional e Cooperação;

b. Departamento de Produção e Publicação;

c. Departamento de Tecnologia e Informação.

5.    A Direção de Análise e Desenvolvimento dos Média, que
se compreende em dois (2) Departamentos como:

a. Departamento de Estudo e Desenvolvimento de Média;

b. Departamentos de Formação e o Exame de Com-
petência.

6.  O Plenário, o Presidente e o Diretor Executivo têm um
Gabinete de Apoio Plenária, presidente e de Diretor
Executivo. que lhes presta serviço de secretariado, serviço
de apoio técnico e de assessoria, sem poderes de direção
e/ou decisão.

7.  O Diretor executivo tem uma unidade de apoiou de
planeamento, monitorização e avaliação.

8.   O organograma dos órgãos referidos no artigo anterior e da
estrutura referida no presente artigo consta do Anexo II.

9.  Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o
Conselho de Imprensa criará as direções e os departamentos
conforme a necessidade e o orçamento disponível para
cada ano fiscal.

10.  Enquanto não forem criadas as direções e os departamentos
enumerados em números anteriores, as competências
estabelecidas na seção 2 e 3 do presente capítulo, para
cada departamento serão da Direção.

Artigo 9.º
Plenário

1.   O Plenário é o órgão máximo do Conselho de Imprensa a
quem incumbe, em geral, deliberar sobre todas as questões
reservadas por lei ao Conselho de Imprensa.

2.  O Plenário do Conselho de Imprensa é composto pelos
cinco membros do Conselho de Imprensa, tal como definido
no artigo 47.º da Lei da Comunicação Social.

Artigo 10.º
Reuniões

1.   As reuniões do Plenário do Conselho de Imprensa regem-
se pelo artigo 22.º do Estatuto do Conselho de Imprensa.

2.   O Conselho de Imprensa pode ouvir em plenário, quando
entender necessário, qualquer cidadão que tenha
apresentado queixas ou reclamações sobre matérias da sua
competência.

3.   Os representantes, ou qualquer pessoa coletiva, para serem
ouvidos em tal qualidade, devem estar devidamente
credenciados.

4.   As pessoas que participem nas reuniões do Conselho de
Imprensa, nos termos dos números anteriores, estão sujeitas
aos deveres de diligência e sigilo previstos no artigo 10.º
do Estatuto do Conselho de Imprensa.

5.  A participação de terceiros nos termos dos números
anteriores é expressamente referida na agenda e na ata da
respetiva reunião, estando obrigados ao preenchimento
de uma declaração de confidencialidade providenciada no
início desta, conforme Anexo III.

Artigo 11.º
Ordem do Dia

1.   A ordem do dia compreende três partes, destinadas:

a. A primeira relativa à aprovação da agenda e da ata da
reunião anterior;

b. A segunda, à discussão e decisão de quaisquer as-
suntos da competência do Conselho de Imprensa,
inscrito na ordem do dia;

c. A terceira, informações gerais à discussão das questões
prévias que não esta inscrita na ordem do dia.

2.   Nas reuniões extraordinárias apenas serão discutidos e
decididos os assuntos inscritos na ordem do dia constante
da convocatória.

Artigo 12.º
Formas de Decisão

1.  As deliberações do Conselho de Imprensa respeitam o
estabelecido no artigo 37.º do Estatuto.

2.   As decisões do Conselho de Imprensa classificam-se em:

a. Deliberação - é a tomada de decisão, com carácter
vinculativo sobre uma matéria cuja resolução compete
exclusivamente ao Conselho de Imprensa;

b. Resolução administrativa - é a tomada de decisão, com
caráter  vinculativo, relativa às matérias de
funcionamento interno institucional entre outras,
aquelas relativas às áreas de pessoal, processos disci-
plinares, e gestão e utilização de recursos institucionais;

c. Diretiva genérica – é um aconselhamento, sem caráter
vinculativo, dirigido ao setor da comunicação social
em geral, no sentido que adote padrões de boas
práticas;

d. Recomendação concreta- é um aconselhamento, sem
carácter vinculativo, dirigido a um órgão de adminis-
tração ou a qualquer outra entidade pública ou privada,
no sentido de que adote determinada conduta;

e. Parecer - é um entendimento do Conselho de Imprensa,
sem carácter vinculativo, sobre matéria que seja, ou
não, da sua competência;

f. Informação - é qualquer esclarecimento jurídico ou outro
que a Conselho de Imprensa entenda prestar.
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3.  Em caso de conflito de interesse, aplica-se o estabelecido
no artigo 38.º do Estatuto do Conselho de Imprensa.

Artigo 13.º
Presidente

O presidente exerce a sua competência nos termos do artigo
24.º do Estatuto do Conselho de Imprensa.

Artigo 14.º
Fiscal Único

O Fiscal Único rege-se pelo disposto no artigo 29.º do Estatuto
do Conselho de Imprensa.

Artigo 15.º
Diretor Executivo

1.   O Diretor Executivo é nomeado pelo Plenário, nos termos
do artigo 26.º do Estatuto do Conselho de Imprensa.

2.   O Diretor Executivo é subordinado direto do Presidente do
Conselho de Imprensa.

3.   O Procedimento da nomeação do Diretor Executivo inicia-
se com a apresentação das candidaturas ao Conselho de
Imprensa.

4.   A nomeação fica condicionada à aceitação da mesma pelo
nomeado.

5.   O nomeado aceita a nomeação através da assinatura do
termo de posse, devendo prestar o seguinte juramento:

        “Juro por Deus” (ou “Juro por minha honra”) “obedecer à
Constituição e ser leal ao Estado e ao Conselho de Imprensa
no exercício das minhas funções, como Diretor Executivo.
Juro obedecer à Constituição, às leis e regulamentos em
vigor e desempenhar as funções que me são atribuídas
com a máxima isenção, dedicação e responsabilidade, e ter
sempre em consideração os objetivos, os princípios gerais
de funcionamento e as competências do Conselho de
Imprensa. Juro guardar segredo sobre os dados e os
documentos de que tome conhecimento por virtude das
minhas funções e que devam ser mantidos confidenciais, e
trabalhar em defesa do bem geral e servir a comunidade e o
povo, com isenção, honestidade, profissionalismo e
correção, salvaguardando os superiores interesses da
Nação”.

6.   A Remuneração do Diretor Executivo é decidida por Decreto-
Lei N.o 92/2022 de 22 de Dezembro sobre a Remuneração e
Provimento dos titulares dos órgãos da Administração
indireta do Estado.

7.   A Competência do Diretor Executivo, estão previstas do
Estatuto do Conselho de Imprensa e as demais com-
petências do presente regulamento, como as seguintes:

a. Dirigir e supervisionar o serviço da Direção Executivo;

b. Preparar e apresentação planu estratégico do Conselho
de Imprensa;

c. Preparar e apresentar o plano e relatório anual das
actividades e orçamento ao plenário do Conselho de
Imprensa;

d. Elaborar e apresentar relatórios trimestrais sobre a
atividade ao plenário do Conselho de Imprensa;

e. Preparar e apresentar o plano aprovisionamento ao
plenário do Conselho de Imprensa;

f. Preparar as documentações das matérias relacionadas
com reuniões do plenário e outros encontros do
Conselho de Imprensa;

g. Coordenar e verificar as atas reuniões do plenário do
Conselho de Imprensa;

h. Apresentar atas reuniões do Plenário para aprovação;

i. Verificar e aprovar plano proposta actividade e
orçamento do Conselho de Imprensa;

j. Garantir a segurança e confidencialidade de todas as
documentações do Conselho de Imprensa;

k. Garantir a boa gestão dos recursos humanos e bens do
Conselho de Imprensa;

l. Apresentar o processo disciplinar em relação aos
trabalhadores ao plenário do Conselho de Imprensa;

m. Assinar correspondência do Conselho de Imprensa por
delegação do presidente;

n. Assinar cheques juntamente com outros signatários;

o. Negociar todos os contratos de aquisição de bens,
aluguer, arrendamento e serviços para o Conselho de
Imprensa;

p. Garantir a implementação das decisões do Plenário pela
direção de serviços fazendo a sua monitorização;

q. Prestar contas através de relatórios regulares ao
Plenário sobre o funcionamento dos serviços.

8.   O Diretor executivo supervisiona as seguintes Direções:

a. Direção de Serviço Corporativo;

b. Direção de Recurso Humano;

c. Direção de Apoio Jurídico e Supervisão;

d. Direção de Relação Institucional e Informação;

e. Direção de Análise e de Desenvolvimento Média;

f. Gabinete apoio plenário, Presidente e Diretor executivo;

g. Unidade apoio planeamento, monitorização e avaliação.
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Secção II
Direções

Artigo 16.º
Direção de Serviços Corporativo

A Direção de Serviço Corporativo tem, nomeadamente, as
seguintes competências:

a.   Proceder à triagem e distribuição da correspondência diri-
gida a todos os serviços do Conselho de Imprensa;

b.  Proceder à gestão da informação administrativa e imple-
mentar os respetivos procedimentos administrativos;

c.   Instruir os processos relativos a despesas resultantes dos
orçamentos geridos pelo Conselho de Imprensa, dar parecer
quando à sua legalidade e cabimento e efetuar processa-
mentos, liquidações e pagamentos, após a respetiva
verificação dos documentos de despesas;

d.    Agir como ponto focal do Conselho de Imprensa junto das
instituições relevantes do Governo em matéria de
orçamento e gestão financeira;

e.  Promover estudos e apoiar a elaboração de um plano
estratégico do Conselho de Imprensa;

f.    Organizar, coordenar e apoiar os processos de planeamento
efetuados pelas diversas Direções do Conselho de
Imprensa;

g.  Coordenar a elaboração de relatórios periódicos a serem
submetidos às autoridades competentes e propor, quando
necessário, medidas corretivas ou de melhoria;

h.  Propor ao Plenário o início e o tipo de procedimento a
adotar em cada operação de aprovisionamento e mante-lo
informado sobre o andamento dos processos;

i.  Submeter à apreciação do Plenário as propostas de
adjudicação de contratos, a fim de que este possa promover
a sua aprovação;

j.   Exercer as demais competências atribuídas por lei ou
delegadas pelo Diretor Executivo.

Artigo 17.o

Direção de Recurso Humano

A Direção de Recurso Humano tem, nomeadamente, as
seguintes competências:

a.  Planificar, controlar e implementar normas de gestão de
recursos humanos de acordo com as políticas nacionais e
do Conselho de Imprensa;

b.  Providenciar, organizar, desenvolver e coordenar as
adequadas técnicas de gestão profissional e o eficiente
funcionamento dos serviços;

c.   Garantir a implementação da Estratégia Nacional de Gestão
e Desenvolvimento de recursos humanos;

d.   Gerir os recursos humanos do Conselho de Imprensa;

e.   Proceder à contratação, em regime individual de trabalho
do pessoal temporário do Conselho de Imprensa segundo
o mapa de pessoal aprovado;

f.    Estabelecer regras e procedimentos uniformes para o registo
e aprovação de substituições, transferências, faltas,
licenças, subsídios e suplementos remuneratórios;

g.   Elaborar registos estatísticos dos recursos humanos;

h.   Processar a obtenção e atualização dos cartões de identifica-
ção dos trabalhadores do Conselho de Imprensa;

i.    Coordenar a elaboração da proposta de quadro de pessoal
e tabela remuneratória do Conselho de Imprensa em
colaboração com as demais Direções, para ser submetido à
aprovação do Plenário;

j.    Gerir e monitorizar o registo e o controlo da assiduidade
dos funcionários em coordenação com as demais direções
e manter atualizado um arquivo, físico e eletrónico, com as
descrições das funções correspondentes a cada uma das
posições existentes no Conselho de Imprensa;

k.   Instruir, preparar e conduzir os procedimentos relativos a
processos de nomeação, promoção e progressão na
carreira, avaliação do desempenho, seleção, recrutamento,
transferência, permuta, requisição ou destacamento,
procedimentos disciplinares, despedimento, aposentação
e demissão de pessoal;

l.   Apoiar a Direção de Administração e Finanças no pro-
cessamento das listas de vencimentos relativos aos
funcionários do Conselho de Imprensa;

m.   Gerir as operações de recrutamento e seleção por mérito de
recursos humanos de acordo com as necessidades
específicas do Conselho de Imprensa;

n.   Assegurar a realização da avaliação de desempenho;

o.  Avaliar as necessidades específicas de cada Direção e
propor e executar os respetivos planos anuais de formação
e capacitação;

p.  Velar pelo cumprimento do Estatuto do Conselho de Im-
prensa e legislação aplicável.

Artigo 18.º
Direção de Apoio Jurídico e Supervisão

A Direção de Apoio Jurídico e Supervisão tem, nomeadamente,
as seguintes competências:

a.   Prestar assessoria jurídica ao Conselho de Imprensa;

b.    Elaborar propostas de regulamentos e alterações legislati-
vas a serem submetidas a apreciação das entidades
competentes ou plenária do Conselho de Imprensa;

c.    Instruir, no âmbito da sua área técnica de intervenção, os
processos resultantes das queixas apresentadas, assim
como dos processos de contraordenação;
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d.  Conduzir os processos de arbitragem, mediação e con-
ciliação;

e.    Elaborar os pareceres e prestar o apoio jurídico aos demais
serviços do Conselho de Imprensa

f.    Assegurar, genericamente, os registos legais dos órgãos e
meios da comunicação social;

g.  Assegurar a classificação dos órgãos de comunicação
social;

h.   Efetuar a atualização do cadastro dos órgãos e meios da
comunicação social que atuam sob a jurisdição nacional;

i.    Supervisionar aos órgãos e meios de comunicação social
registados;

j.   Preparar deliberação e garante a publicação no jornál da
república;

k.   Gerir os arquivos de legislação, regulamentação, conven-
ções e tratados internacionais relativo a comunicação
social;

l.    Gerir e manter atualizado um arquivo relativo a todos os
processos legislativos e regulamentares produzidos;

m.  Realizar levantamento de dados e manter atualizado na
baze de dados;

n.    Responsabilizar pelo sistema de bases de dados jurídica e
garantir a preservação dos dados da pesquisa realizada;

o.  Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas
para atingir os objetivos do Conselho de Imprensa.

Artigo 19.º
Direção de Relação institucional e Informação

A Direção de relação institucional e informação tem
nomeadamente, as seguintes competências:

a.  Implementar funções de comunicação social de forma
programática, sistemática e mensurável;

b.   Estabelecer relações institucionais possíveis para apoiar a
existência do Conselho de Imprensa;

c.  Definir a estratégia de comunicação do Conselho de
Imprensa;

d.   Organizar eventos, solenidades, cerimónias e reuniões, de
acordo com orientação superior, no sentido de promover o
diálogu entre os operadores de comunicação social e a
sociedade;

e.    Reforçar as relações institucionais e de cooperação através
do estabelecimento de notas de entendimento e garantir a
sua aplicabilidade;

f.   Prestar apoio protocolar à participação do Conselho de
Imprensa em cerimônias oficiais, conferências, reuniões
ou outros eventos;

g.   Assegurar e coordenar as relações públicas do Conselho
de Imprensa;

h.  Exercer as demais competências atribuídas por lei ou
delegadas pelo Diretor Executivo;

Artigo 20.º
Direção de Análise e Desenvolvimento de Média

A Direção de Análise e Desenvolvimento de Média tem,
nomeadamente, as seguintes competências:

a.  Desenvolver de conteúdos mediáticos no âmbito de
procedimentos de queixas, participações, processos de
averiguações e pedidos de pareceres;

b.  Criação de um programa para melhorar a competência e
profissionalismo dos jornalistas;

c.  Desenvolver pesquisas e desenvolver sistemáticas de
grelhas de programação de meios de comunicação, que
permitam a criação de uma base de dados;

d.  supervisionar os conteúdos de radiodifusão sonara,
televisão, imprensa escrita e plataforma online;

e.  Produzir relatórios, dados e indicadores estatísticos
relevantes no âmbito da atividade de regulação

f.    Detetar e denunciar qualquer obstrução direta ou indireta
à livre divulgação da informação e a aplicação de censura;

g.   Garantir do depósito, fiscalização e divulgação de sonda-
gens políticas;

h.  Promover e assegurar que a atividade jornalística se
dezenvolve com profissionalismo, no respeito de elevados
padrões éticos e de qualidade através do apoio aos órgãos
de comunicação social e às organizações profissionais no
desenvolvimento das competências técnicas e intelectuais
dos jornalistas;

i.  Incentivar padrões de boas práticas no sector da
comunicação social através da atribuição de prémios,
bolsas, participação em workshops ou eventos diversos;

j.    Desenvolver atividades de literacia mediática e digital na
sociedade timorense;

k.    Assegurar as demais tarefas que lhe sejam atribuídas pelo
Diretor Executivo.

Secção III
Departamentos

Artigo 21.o

Departamento das Finanças

Departamento das Finanças tem, nomeadamente, as seguintes
competências:

a.   Promover a constituição, reconstituição e liquidação de
fundos de maneio relativos a todos os orçamentos geridos
pela Conselho de Imprensa;
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b.   Elaborar o plano financeiro do Conselho de Imprensa;

c.   Elaborar relatórios periódicos de gestão, acompanhando o
desenvolvimento e execução dos projetos de investimento
aprovados;

d.   Assegurar o processamento dos vencimentos, salários e
outras remunerações devidos aos trabalhadores do
Conselho de Imprensa;

e.  Processar todo o tipo de processos de pagamento, tais
como: adiantamento, certificação de responsabilidade de
Pagamentos (CPV), certificação de jornal (JV), requisição
de compras (PR), certificação de despesas (EV), ordem de
compra (TPO), entre outros;

f.   Assegurar a gestão e manutenção de um sistema de
informação capaz de dar resposta às necessidades de
monitorização da execução orçamental;

g.   Implementar as normas e procedimentos para a preparação
e execução do orçamento, bem como as demais regras de
gestão financeira;

h.    Elaborar o orçamento anual, tendo por base os elementos
fornecidos pelo Conselho de Imprensa e assegurar a sua
execução;

i.    Acompanhar a execução do orçamento referido na alínea
anterior, propor as alterações necessárias e manter
atualizada a informação relativa aos níveis de execução
financeira e material;

j.   Verificar a conformidade legal das despesas e submeter o
seu pagamento à aprovação, bom como o processamento
dos descontos.

Artigo 22.o

Departamento do Serviço de Aprovisionamento

O Departamento de Serviço Aprovisionamento tem nomeada-
mente, as seguintes competências:

a.  O Departamento de Serviço Aprovisionamento é o serviço
responsavel pela gestão do aprovisionamento do Con-
selho de Imprensa.

b.   Elaborar um plano para a aquisição das necessidades anuais
do Conselho de Imprensa com base do Regime Jurídico de
Aprovisionamento aplicável.

c.    Elaborar, em articulação com a Direção Nacional dos Servi-
ços Corporativos e outros departamentos competentes,
propostas anuais e plurianuais de construção, aquisição,
manutenção e reparação de infraestruturas e equipamentos
de escritório, em função das necessidades e perspetivas
de desenvolvimento do Conselho de Imprensa;

d.    Garantir a implementação das normas e procedimentos de
aprovisionamento, de acordo com a legislação aplicável e
com as orientações emanadas pelas entidades com-
petentes;

e.   Assegurar a prática dos atos e procedimentos inerentes à
celebração dos contratos de aquisição de bens e serviços,
nomeadamente o procedimento de pré-qualificação (RFP),
procedimento por solicitação de cotações (RFQ) ou o
aprovisionamento por ajuste direto e outros;

f.    Garantir a gestão, atualização e renovação dos contratos
de bens e serviços.

g.    Elaborar relatórios periódicos de gestão, acompanhando o
desenvolvimento e execução dos programas aprovados;

Artigo 23.o

Departamento de Logística e Gestão Patrimonial

O Departamento de Logística e Gestão Patrimonial tem,
nomeadamente, as seguintes competências:

a.   O Departamento de logística e gestão patrimonial é o serviço
responsavel pela gestão patrimonial e pela previsão de
equipamentos e materiais necessários à prossecução das
atividades dos serviços e a realização das políticas
definidas.

b.   Providenciar apoio técnico e supervisionar a implementação
das respetivas regras e procedimentos em todas as
Direções do Conselho de Imprensa;

c.   Velar pela manutenção, operacionalidade e segurança das
instalações e equipamentos afetos ao Conselho de
Imprensa;

d.    Inspecionar os equipamentos adquiridos na rúbrica capital
menor dos bens e serviços, assinado o relatório de receção
e inspeção (RIR);

e.  Registrar o patrimônio do Conselho de Imprensa;

f.    Elaborar e relatório de atividade trimestral, quanto aos bens
patrimoniais do Estado afetados ao Conselho de Imprensa;

g.  Elaborar o relatório mensal sobre a atividade do Departa-
mento da Logística e Gestão Património, a ser entregue ao
Diretor da Direção dos Serviço Corporativo;

h.  Supervisionar a manutenção e limpeza dos edifícios.

i.    Fornecer sugestões estratégicas ao Diretor de Atendimento
Corporativo, a fim de melhorar a eficiência e eficácia do
projeto e desenvolver estratégias para minimizar os
desafios;

j.  Elaborar o relatório mensal, trimestral e anual sobre os
progressos de atividade ao diretor do Serviço Corporativo;

k.  Avaliar a capacidade de monitoramento existente,
desenvolver os sistemas de avaliação e seus indicadores
de monitoramento de projetos, incluindo estratégia;

l.   Participar na revisão anual do projeto e planeamento e
apoiar a direção na elaboração dos relatórios necessários;

m.   Desempenham demais funções atribuídas pelo o superior
hierárquico.
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Artigo 24.º
Departamento de Registo e Atualização Base de Dados

Departamento de Registo e Atualização Base de Dados que
tem como a competência dada:

a)  Atender e processar o registo dos órgãos e meios de
Comunicação social;

b)  O registo e classificação das empresas e dos órgãos de
comunicação social, a atualização do respetivo cadastro e
promover a sua publicação ho Jornal da República;

c)   A verificação da conformidade do cadastro da sociedade e
dos órgãos de comunicação social;

d)   Atribuir o título de registo ao órgão e meios comunicação
social;

e)  Manter atualizada ema base de dados das empresas de
comunicação social e dos jornalistas em exercício;

f)   Preparar deliberação sobre o registo do órgão e do meio
comunicação social e garante a publicação no jornál da
república;

g)   Supervisionar aos órgãos e meios de comunicação social
registados;

h)   Responsabilizar pelo sistema de bases de dados e garantir
a preservação dos dados do registo do Órgão e meios
comunicação social.

Artigo 25.º
Departamento de Supervisão e Atendimento de Queixa

Departamento de Supervisão e Atendimentu de Queixa com
competências dadas:

a)   Atender e processar as queixas apresentados pelo público
ao Conselho de Imprensa;

b)  Instruir, no âmbito da sua área técnica de intervenção, os
processos resultantes das queixas apresentadas, assim
como dos processos de contraordenação;

c)   Dar parecer e informações técnico-jurídicos sobre as quei-
xas apresentadas em relação ao serviço de meios de
comunicação social e atividade jornalística;

d)   Apoiar e liderar o processo de mediação quando nomeado
pelo plenária do Conselho de Imprensa;

e)   Contribuir para a elaboração de regulamentos ou assessoria
jurídica quando o conselho de imprensa necessitam;

f)  Prestar as necessárias informações técnico-jurídicos a
plenária e às direções que necessitam a opinião legal relativa
o processo disciplinar ao jornalista;

g)   Responsabilizar pelo sistema de bases de dados e garantir
a preservação dos dados da queixa.

Artigo 26.º
Departamento de Relação Institucional e Cooperação

O Departamento de Relação Institucional e Cooperação tem,
nomeadamente, as seguintes competências:

a.  Apoiar as atividades de gestão no alcance das metas
organizacionais;

b.  Fomentar uma relação harmoniosa entre a organização e o
público, tanto externo como interno;

c.   Criar comunicação recíproca, disseminando informações
da organização para o público e canalizando a opinião
pública para a organização;

d.   Servir o público e aconselhar os líderes organizacionais no
interesse público;

e.  Realizar um trabalho de busca junto às comunidades nacional
e internacional, de oportunidades de cooperação nas mais
diversas áreas, com base nos projetos e programas de
desenvolvimento do Conselho de Imprensa;

f.    Estabelecer relações de cooperação ao nível institucional
com os parceiros nacionais, e internacionais;

g.   Apoiar e acompanhar todos os sectores do Conselho de
Imprensa no seu relacionamento com outros parceiros, de
modo a facilitar a concretização de programas e projetos
de cooperação;

h.  Estabelecer um meio de informação que permita manter o
Conselho de Imprensa informada sobre as principais
realizações de atividade de Cooperação;

i.    Garantir uma gestão facilitada, transparente e racional dos
fundos atribuídos pela ajuda externa e publicar anualmente
um relatório de atividades e de contas sobre a ajuda
proveniente de parceiros;

Artigo 27.º
Departamento de Produção e Publicação

O Departamento de Produção e Publicação tem, nomeadamente,
as seguintes competências:

a.   Atualizar a Página eletrónica do conselho de Imprensa;

b.  Manter e atualizar a página Facebook e outras presenças
nas redes digitais;

c.  Garantir a disseminação das atividades desempenhadas
pelo Conselho de Imprensa, através dos meios de
comunicação social e outros considerados relevantes em
Coordenação com as demais direções;

d.   Garantir a cobertura audiovisual de todas as atividades do
Conselho de Imprensa;

e.   Produzir suportes de comunicação;
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Artigo 28.º
Departamento de Tecnologia e Informação

O departamento de Tecnologia da Informação tem, nomeada-
mente, as seguintes competências:

a.   Responsável pelas atividades relacionadas aos incidentes,
à supervisão, à execução e à avaliação da política de
tecnologia da informação;

b.   Propor, de forma compartilhada, as políticas e diretrizes da
área de tecnologia da informação, incluindo as de
incidentes, de acordo com o plano de desenvolvimento
institucional;

c.   Normalizar as metodologias de tecnologia da informação e
comunicação;

d.  Elaborar, desenvolver, incidentes e fornecer serviços de
tecnologia da informação e comunicação de caráter
sistêmico, bem como realizar a manutenção deles;

e.   Promover a infraestrutura de TIC para os serviços de rede
e sistemas de informação.

f.   Manter controle da política de uso de Sistema TIC;

g.   Propor e supervisionar a execução da política de informa-
tização;

h.  Gerir os recursos de incidentes e zelar pela garantia da
manutenção e do bom funcionamento dos equipamentos e
sistemas de incidentes;

i.     Responsabilizar-se pela gestão e manutenção da política
de segurança da informação no âmbito da área de TIC e
registrar incidentes;

Artigo 29.º
Departamento de Estudos e Desenvolvimento de Média

O Departamento de Estudos e Desenvolvimento dos Média
tem, nomeadamente, as seguintes competências:

a.  Desenvolver estudos de desenvolvimento de média em
Timor-Leste, designadamente a caraterística, alvo e
mercado;

b.  Em coordenação com direção de análize média elaborar o
plano de atividade e financeira anual do departamento;

c.   Realizar pesquisas sobre a atitude do público em relação ao
acesso à média;

d.   Realizar sondagem pública para obter uma imagem clara
dos serviços de comunicação social em Timor-Leste;

e.   Realizar pesquisas ou inquéritos relacionados com o acesso
do público aos média em Timor-Leste;

f.   Monitorar diariamente as obras jornalísticas publicados
pelos meios de comunicação social em Timor-Leste;

Artigo 30.º
Departamento de Formação e Exame da Competência

O Departamento de Formação e exame da competência tem,
nomeadamente, as seguintes competências:

a.  Desenvolver o currículo específicos à formação dos
jornalistas estagiários;

b.    Organizar formação no desenvolvimento de competências
obrigatórias dos jornalistas estagiários;

c.   Definição de critérios para formação de competência dos
jornalistas;

d. Estabelecer uma base de dados para os jornalistas
estagiários que já obtiveram a carteira profissional;

e.  verificar os dados dos jornalistas estagiários antes de realizar
o exame de competências;

f.   Formular perguntas para o exame de competências;

g.  Proceder à monitorização e avaliação dos jornalistas
estagiários;

h.   Estabelecer o calendário para o exame de competência de
jornalista estagiário;

i.   Realização de exame de competência para jornalistas
estagiários;

j.   Atribuição de carteira profissional a jornalistas.

Artigo 31.º
Gabinete de Apoio ao Plenária e Presidente e Diretor

Executivo

O Gabinete de Apoio ao Plenária e Presidente e Diretor Executivo
tem, nomeadamente, as seguintes competências:

a.  O Gabinete de Apoio ao Plenária e Presidente e Diretor
Executivo é o serviço subordinado ao Diretor Executivo, e
que se responsabiliza pelo apoio administrativo direto ao
Plenário e, Presidente e Diretor Executivo inclui gestão do
gabinete;

b.   Compete ao Gabinete de Apoio ao Presidente e Conselheiros;

c.    Apoiar diretamente o trabalho do Presidente, Conselheiros
e Diretor Executivo;

d.   Gerir as correspondências e os expedientes do Presidente
e Diretor Executivo;

e.  Receber autoridades, representantes de instituições e
visitantes, e encaminhá-los, de acordo com a necessidade;

f.  Organizar a pauta de reuniões do Presidente e Diretor
Executivo e elaborar a ata das reuniões administrativas;

g.  Gerir a agenda, arquivo e notas, bem como preparar e
submeter regularmente relatórios das atividades do
presidente e Diretor Executivo;
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h.  Preparar a agenda e os documentos para as reuniões
ordinárias e extraordinárias do Conselho de Imprensa;

i.   Assegurar o acompanhamento e cumprimento dos
despachos emanados superiormente;

j.   Assegurar a coordenação dos serviços do Presidente,
Diretor Executivo e a unidade de média;

k.   Distribuir a agenda das atividades do Presidente e Diretor
Executivo e a unidade da média;

l.    Acompanhar o Presidente e Diretor Executivo nas desloca-
ções, sempre que solicitado;

m.  Administrar o uso eficiente dos meios disponíveis do
Gabinete;

n.   O Gabinete é dirigido por um chefe de gabinete equiparado
para fins salariais do chefe de departamento.

Artigo 32.o

Unidade de apoio Planeamento, Monitorização e Avaliação

A unidade do Planeamento, Monitorização e Avaliação, tem,
nomeadamente, as seguintes competências:

a.   Apoio técnico e administrativo ao Director Executivo no
exercício das suas competências em matéria de
fortalecimento institucional do Conselho de Imprensa e de
coordenação da ac’ao dos vários serviços do Conselho de
Imprensa, nomeadamente para a concretização dos
objetivos e metas previstos no plano estratégico do
Conselho e Programa do Governo.

b.  Garantir a coerência dos planos e programas de médio prazo
dos órgãos e serviços do Conselho de Imprensa com o
Plano Estratégico de Desenvolvimento, o Programa do
Governo e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável;

c.   Apoiar todos os direções e departamentos existentes para
preparar o programa e orçamento anual do Conselho de
Imprensa;

d.  apoiar todos os departamentos existentes para fazer
alterações orçamentais, quer entre programas ou dentro
de programas, se necessário;

e.   coordenar com a Agência Nacional Planeamento Monitori-
zação e “ANAPMA” para preparar um orçamento de
acordo com o programa anual do Conselho de Imprensa.
Porque o orçamento deve ser ajustado ao número de
programas existentes;

f.   Assegurar o desenvolvimento de competências profis-
sionais dos funcionários, agentes e trabalhadores do
Conselho de Imprensa nos domínios do planeamento,
monitorização e avaliação de médio prazo;

g.   Capacitar os órgãos e serviços do Conselho de Imprensa
para a identificação das respetivas opções e prioridades
em matéria de planeamento de curto, médio e longos prazos;

h.   Coordenar tecnicamente os procedimentos de preparação,
acompanhamento e avaliação dos programas do Conselho
de Imprensa;

i.     Assegurar a existência dos instrumentos necessários para
a elaboração e apresentação de relatórios de desempenho
dos órgãos e serviços do Conselho de Imprensa;

j.  Assegurar a gestão e operacionalidade do sistema de
informação de planeamento, monitorização e avaliação;

k.   Preencher os resultados da implementação do programa de
trimestral, e a cada seis meses e anual no formuláriu que
preparado pela Unidade Planeamento e Monitorização
Administrativo “ANAPMA” através de web
dbft.gpm.gov.tl;

l.   Elaborar e apresentar ao Diretor executivo o plano do
programa e orçamento anual do Conselho de Imprensa;

m.   Apresentar ao Diretor Executivo o relatório da monitorização
e avaliação.

CAPÍTULO III
 REGIME DE RECRUTAMENTO E CARREIRAS

Seção I
Pessoal do Conselho de Imprensa

Artigo 33.º
Mapa de pessoal

1.  Os mapas de pessoal do Conselho de Imprensa contêm o
número de postos de trabalho que integra o quadro de
pessoal do Conselho de Imprensa e o número de postos
de trabalho necessário para o desenvolvimento das
respetivas atividades, caracterizados com base:

a. Nas funções que o seu ocupante se destina a cumprir
ou a executar;

b. No cargo, na carreira e/ou categoria, quando impres-
cindível, na área de formação académica ou profissional
de que o seu ocupante deva ser titular.

2.   O quadro de pessoal do Conselho de Imprensa é aprovado
pelo Plenário, sendo referente aos trabalhadores com
vínculo laboral com o Conselho de Imprensa;

3.  O mapa de pessoal do Conselho de Imprensa é tornado
público através do Jornal da República e página eletrónica
do Conselho de Imprensa.

Artigo 34.º
Regime jurídico aplicável aos recursos humanos

1.   O regime jurídico aplicável aos recursos humanos é aquele
estabelecido no artigo 27.º do Estatuto do Conselho de
Imprensa.

2.  Os trabalhadores recrutados e nomeados para exercer
cargos de direção e chefia é recrutado e nomeado nos
termos do estatuto e demais legislação aplicável na
administração publico;
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Artigo 35.º
Poder de direção

1.  Os trabalhadores do Conselho de Imprensa encontram-se
sujeitos ao poder de direção dos membros do Conselho de
Imprensa e dos respetivos superiores hierárquicos.

2.  Dentro dos limites decorrentes da lei do trabalho ou do
regime da função pública, consoante o vínculo jurídico, e
demais legislação aplicável, bem como do presente
regulamento interno, compete ao Diretor Executivo, depois
de aprovação pelo Plenário do Conselho de Imprensa, fixar
as condições em que deve ser prestado o trabalho no
Conselho de Imprensa.

3.  Para além do disposto no presente regulamento interno
sobre a matéria, o Conselho de Imprensa pode elaborar os
atos complementar sobre à organização e disciplina do
trabalho.

4.   Os atos referidos na alínea anterior são publicados no
Jornal da República e divulgados internamente, por correio
eletrónico e publicados na página eletrónica do Conselho
de Imprensa.

Artigo 36.º
Deveres do Conselho de Imprensa para com os

Trabalhadores

Para além dos outros previstos em disposições legais aplicáveis
ou no contrato de trabalho, são, em especial, deveres do
Conselho de Imprensa, perante os trabalhadores:

a.   Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e as constantes
deste regulamento;

b.  Tratar o trabalhador com retidão e exigir aos investidos em
funções de direção a adoção de igual tratamento relativa-
mente aos seus subordinados;

c.   Fomentar o desenvolvimento profissional do trabalhador;

d.   Facultar a consulta do processo individual sempre que o
trabalhador ou o seu representante, devidamente
mandatado, o solicite;

e.  Emitir, mediante solicitação do trabalhador, em qualquer
altura e mesmo após a cessação do contrato, certificado de
trabalho onde conste a data da admissão e, caso se aplique,
da cessação, bem como, funções ou cargos desempe-
nhados, e outras referências relativas à situação profis-
sional, legalmente, permitidas;

f.  Proporcionar aos trabalhadores proteção e assistência
jurídica em relação a terceiros, nas situações em que dela
necessitem, por consequência do exercício das suas
funções;

g.  Proporcionar ao trabalhador, nos termos do disposto na
alínea h) do artigo 49.º da Lei 5/2009, de 15 de julho e da
alínea b) do artigo 20.º da Lei 4/2012, de 21 de fevereiro, a
participação em ações de formação profissional adequadas
à sua qualificação;

h.   Criar condições para a valorização profissional e académica
do trabalhador;

i.    Assegurar aos trabalhadores ao seu serviço a prestação de
trabalho em condições de segurança, higiene e saúde, nos
termos do artigo 57.º da Lei 5/2009, de 15 de julho e dos
artigos 34.º e ss. da Lei 4/2012, de 21 de fevereiro.

Seção II
Recrutamento e admissão de trabalhadores

Artigo 37.º
Recrutamento e admissão

1.  O recrutamento de Trabalhadores pelo Conselho de Im-
prensa decorre de deliberação do Plenário, em função das
necessidades de preenchimento dos postos de trabalho
previstos e não ocupados nos mapas de pessoal apro-
vados, e pressupõe a definição prévia do perfil e categoria
da função correspondente ao posto de trabalho a
preencher.

2.   O recrutamento e a seleção de trabalhador estão sujeitos ao
presente regulamento interno, faz-se através de concurso
público, geral de ingresso, ou através de concurso público
interno de promoção, sendo colocado pelo Plenário nos
diferentes serviços e direções, por critérios de mérito,
habilitações e experiência.

3.   O recrutamento de trabalhadores e de titulares de cargos de
direção, chefia ou equiparados é deliberado sob proposta
da direção dos recursos humanos e é, posteriormente,
aprovado em Plenário.

4.  O recrutamento é precedido de divulgação da oferta de
emprego, obrigatoriamente publicada em jornal de grande
circulação nacional, na página eletrónica do Conselho de
Imprensa, com inclusão das condições específicas de
admissão.

5.    Da publicitação constará, com clareza a referência ao número
de postos de trabalho a ocupar e a sua caraterização, em
função da atribuição, competência ou atividade a cumprir
ou a executar, carreira, categoria e, quando imprescindível,
área de formação académica ou profissional que lhes
correspondam.

6.  O recrutamento executa-se através de procedimento de tipo
concurso, com aplicação de métodos e critérios objetivos
e detalhados de avaliação e seleção, adequados às
competências e ao perfil da função para que se pretenda
recrutar, e da fundamentação da decisão tomada.

7.    As fases do procedimento de recrutamento são determina-
das por deliberação do Plenário, sendo certo que, no
mínimo, constará de duas fases, sendo uma de avaliação
curricular, teste escrita e a outra constando de uma
entrevista profissional aos selecionados.

8.    A condução do processo de recrutamento fica a cargo de
um júri, constituído por um número ímpar de elementos,
nomeado pelo Plenário, que garante que o recrutamento e
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a seleção do candidato sejam feitos de modo transparente
e justa, tendo por base o mérito, as competências
profissionais e o respeito pela inclusão social e igualdade
de género.

9.   Ao júri compete assegurar toda a tramitação do processo
de recrutamento, desde a data da sua designação, até à
proposta de recrutamento a apresentar ao Conselho de
Imprensa, devendo garantir o respeito dos princípios da
igualdade de condições e da prestação de informação
completa e clara aos candidatos sobre o decurso do
procedimento e da conclusão do mesmo.

10. As informações a prestar aos candidatos no decurso do
procedimento são disponibilizadas na página eletrónica
do Conselho de Imprensa.

Artigo 38.º
Admissão

1.   A admissão numa carreira efetua-se, em princípio, pelo
escalão de base, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

2.    A admissão pode, por deliberação fundamentada do Ple-
nário, efetuar-se por escalão superior, atendendo à
formação académica, experiência profissional do trabalhador
e ao nível de experiência ou grau de especialização
requeridos, apurados por avaliação do júri e constante da
ata do concurso.

Secção III
Carreiras

Artigo 39.º
Integração em carreiras

1.  O quadro de pessoal do Conselho de Imprensa exerce as
suas funções integradas em carreira de acordo com a
natureza dos funcionários do Conselho de Imprensa.

2.   O Conselho de Imprensa decide aplicar, nesta matéria, em
tudo o que não estiver regulamentado pelo presente
regulamento, o regime geral das carreiras da administração
pública.

Artigo 40.º
Conteúdo funcional

1.  A cada carreira ou a cada categoria em que se desdobre,
corresponde o conteúdo funcional do regime geral das
carreiras da administração pública.

2.   A descrição do conteúdo funcional não pode, em caso
algum, constituir fundamento para o não cumprimento do
dever de obediência, e não prejudica a atribuição ao
trabalhador de funções, não expressamente mencionadas,
que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as
quais o trabalhador detenha a qualificação profissional
adequada, desde que não impliquem desvalorização
profissional ou que constem do seu contrato de trabalho.

Artigo 41.º
Prestação de trabalho

1.   Durante o exercício das suas funções, os trabalhadores e
funcionários públicos são identificados com um cartão de
identificação, conforme a natureza de cada funcionária que
integra no quadro pessoal dos funcionários.

2.   São obrigados a respeitar os princípios da lealdade, honesti-
dade, obediência, sigilo, isenção, assiduidade e
pontualidade.

Secção IV
 Dirigentes e Assessores

 Artigo 42.º
Cargos de chefia

1.  São cargos de direção ou de chefia do Conselho de Im-
prensa:

a. Cargo de direção: Diretor;

b. Cargo de chefia: Chefe de Departamento.

2.   Os cargos de direção e chefia do Conselho de Imprensa são
exercidos em comissão de serviço;

3.   Os funcionários Conselho de Imprensa que recrutado ou
nomeado em comissão de serviço conserva a sua posição
na carreira no quadro de origem.

4.   Cada Direção é, preferencialmente, dirigido por um Diretor,
cujas funções, qualificações e competências são as
descritas no Anexo IV.

5.    Compete ao Diretor Executivo dirigir a Direção quando não
houver Diretor e Chefe de Departamento.

6.   O vencimento base do cargo de Diretor e o chefe de
departamento correspondem ao Estatuto do Conselho de
Imprensa e as demais legislações em vigor e têm direito a
um complemento da um subsídio mensal de transporte.
Conforme o Decreto-Lei N.o

 21/2021 de 10 de Novembro.

Artigo 43.º
Assessor

1.   Desde que assegurado o respetivo cabimento orçamental,
o Conselho de Imprensa pode dispor de serviços e
assessorias especializadas na área comunicação social ou
outras áreas quando necessitam.

2.  A contratação, a que se refere número anterior, é da
competência do Plenário, que definirá as suas condições
de trabalho, nomeadamente a remuneratória e a modalidade
do horário de trabalho, nos termos do Decreto do Governo
6/2015, de 18 de novembro.

3.   A contratação de trabalhador com funções de assessoria
tem que ser realizada de forma transparente e competitiva.
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Secção V
Retribuição e Atribuição Patrimonial

Artigo 44.º
Estrutura retributiva

1.   O sistema de retribuições do Conselho de Imprensa visa
assegurar, em termos de justiça e equidade, a retribuição
dos seus trabalhadores, com vista a incentivar um
desempenho profissional ao mais elevado nível de esforço
e dedicação, bem como permitir o recrutamento de
colaboradores de excelência, ponderadas as funções
desempenhadas pelo Conselho de Imprensa e as condições
de mercado de trabalho em entidades semelhantes.

2.  A estrutura retributiva do Conselho de Imprensa
corresponde ao Estatuto do Conselho de Imprensa e as
demais legislações em vigor.

3.   Os valores de vencimento dos assessores podem ser re-
vistos e atualizados, conforme os valores aplicados para
funções similares, em entidades semelhantes e/ou no
mercado de trabalho, e ao desempenho do Conselho de
Imprensa no ano anterior.

Artigo 45.º
Retribuição mensal

3.   A retribuição mensal base do trabalhador corresponde ao
Estatuto do Conselho de Imprensa e as demais legislações
em vigor.

4.   Para além do vencimento base, todos os trabalhadores do
Conselho de Imprensa têm direito a um complemento a um
subsídio mensal de transporte. Conforme o Decreto-Lei
N.o 21/2021 de 10 de Novembro.

Artigo 46.º
Férias anuais e subsídio anual

1.   O quadro de pessoal, o Diretor Executivo e os assessores
têm direito a férias anuais remuneradas, cujo montante
compreende o vencimento base mensal e demais prestações
referidas neste Regulamento a que o trabalhador tenha
direito.

2.   O quadro de pessoal tem direito a subsídio anual de valor
igual a um mês de retribuição base, a ser pago até ao dia 20
de dezembro de cada ano civil, conforme decisão do
Governo, caso a mesma seja proferida.

Secção VI
Evolução Profissional

 Artigo 47.º
Progressão na carreira

1.  O trabalhador do Conselho de Imprensa goza o regime
jurídico de promoção do pessoal das carreiras conforme a
natureza dos funcionários que integra no Conselho de
Impresa.

2.   Aplicação do regime de promoção é conforme do Estatuto
do Conselho de Imprensa e as demais legislações aplicáveis
no trabalho em funções publica.

Artigo 48.°
Avaliação Desempenho

1.    A avaliação de desempenho dos trabalhadores do Conselho
de Imprensa é avaliada conforme a natureza dos
funcionários que integra no conselho de Imprensa.

2.  O agente e funcionário publico é avaliado nos termos dos
Decreto-lei N.° 19/2011 de 8 de Junho.

3.   A avaliação de desempenho dos trabalhadores que não é
agente e funcionário publico aplica-se o Decreto do
Governo 6/2015, de 18 de novembro.

Artigo 49.º
Prémios de desempenho

1.  Salvo legislação em contrário, por decisão do Plenário, pode
ser atribuído ao trabalhador um prémio anual de natureza
pecuniária ou não pecuniária de montante não superior a
duas vezes o valor da retribuição base mensal, em função
do resultado apurado na avaliação de desempenho
reportada ao ano civil anterior.

2.  O montante total dos encargos resultantes do disposto no
número anterior não pode exceder o valor anualmente fixado
no orçamento do Conselho de Imprensa.

3.  O prémio anual, apenas pode ser processado, após
conclusão da avaliação de desempenho, sendo um valor a
parte do cálculo da licença anual e do subsídio anual.

Artigo 50.°
Formação

1.  O Conselho de Imprensa assegura a adequada formação
profissional dos seus funcionários com o objectivo de
promover o respectivo desenvolvimento pessoal e a
actualização dos conhecimentos técnico-profissionais
necessários ao bom desempenho profissional.

2.   A participação em acções de formação é obrigatória, sendo
as faltas consideradas como faltas ao trabalho.

3.   O Trabalhador deve participar de modo diligente nas acções
de formação profissional que lhe sejam proporcionadas.

CAPÍTULO IV
INCOMPATIBILIDADES

Secção I
Regime de incompatibilidades

Artigo 51.º
Regime de incompatibilidades

Os trabalhadores do Conselho de Imprensa não podem, nos
termos do artigo 28.° dos Estatutos do Conselho de Imprensa,
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prestar trabalho ou outros serviços, realizados por si ou
interposta pessoa, remunerados ou não, a empresas sujeitas a
sua supervisão ou outras cuja atividade colida com as
atribuições e competências do Conselho de Imprensa;

Artigo 52.º
Incompatibilidades e impedimentos no caso de contratados a

termo certo

1.   Aos contratados a termo certo pelo Conselho de Imprensa,
relativamente aos quais existam conflitos de interesse,
aplicam-se as incompatibilidades previstas no artigo
anterior.

2.   No momento da contratação é aferida a existência de
conflitos de interesse, mediante a subscrição de uma
declaração de inexistência de conflitos de interesses por
parte do contratado.

3.  Cabe ao Diretor, ao Chefe de Departamento, se aplicável,
onde o contratado exerça a sua atividade, velar pelo per-
manente cumprimento do dever de respeito pelas
obrigações estabelecidas nos números 1 e 2 anteriores.

CAPÍTULO V
PRESTAÇÃO DO TRABALHO

Secção I
Local de Trabalho

Artigo 53.°
Local de Trabalho

1.   Os Trabalhadores desempenham as suas funções no local
de trabalho contratualmente definido, sem prejuízo do
disposto nos números seguintes.

2.   O local de trabalho pode ser temporário ou definitivamente
alterado pelo Conselho de Imprensa sempre que se opere
para outro órgão, serviço ou unidade orgânica situados
no local de trabalho ou no da residência do Trabalhador
ou, sempre que estes se localizem em Dili.

3.   O local de trabalho pode ser temporário ou definitivamente
alterado pelo Conselho de Imprensa fora dos casos
previstos no número anterior desde que a alteração não
provoque prejuízo sério ao Trabalhador, tendo em conta,
entre outros, os custos e o tempo necessários às
deslocações.

Artigo 54.°
Deslocações em serviço

1.  O Trabalhador deve realizar as deslocações inerentes às
suas funções ou indispensáveis à sua formação
profissional, em Timor-Leste ou no estrangeiro.

2.  Nos casos referidos no número anterior, podem ser
abonadas ajudas de custo nos termos da Lei.

Secção II
DURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO TEMPO DO

TRABALHO

Artigo 55.º
Período de funcionamento e de atendimento

1.  O período de funcionamento das instalações da Sede do
Conselho de Imprensa é das 8h00 às 17h30, com uma
interrupção para o almoço das 12h30 às 14h00.

2.  Os períodos de atendimento ao público no Conselho de
Imprensa visam decorrer, nos dias úteis, entre as 8h30 e as
12h00 e as 14h30 as 17h00.

Artigo 56.°
Período normal de trabalho semanal e diário

1.   O período normal de trabalho semanal é de quarenta horas.

2.   O período normal de trabalho diário é de oito horas.

3.   Salvo disposição legal ou contratual em contrário, o período
normal de trabalho é interrompido, obrigatoriamente, por
um intervalo de descanso de duração, não inferior, a uma
hora, nem superior a duas, de modo a que o trabalhador
não preste mais de cinco horas de trabalho consecutivas.

4.    A semana de trabalho é de cinco dias, de segunda a sexta-
feira, e os trabalhadores têm direito a dois dias de descanso
semanal obrigatório.

Artigo 57.º
Horário de trabalho

3.  Entende-se por horário de trabalho a determinação das
horas de início e de termo do período normal de trabalho
diário e do intervalo de descanso, bem como do descanso
semanal;

4.   O horário de trabalho delimita o período normal de trabalho
diário e semanal;

5.  O horário de trabalho é fixado no contrato de trabalho,
podendo sofrer alterações pontuais, desde que previamente
comunicadas e autorizadas pelo superior hierárquico.

Artigo 58.º
Competência para a definição dos regimes e horário de

trabalho

Compete ao plenário do Conselho de Imprensa estabelecer os
regimes de prestação de trabalho e respetivos horários, definir
os períodos de funcionamento e de atendimento do Conselho
de Imprensa, autorizar horários específicos, bem como
eventuais adaptações aos mesmos, nos termos da lei.
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Secção III
Horários de trabalho

Artigo 59.º
Modalidades de horário de trabalho

Na organização dos horários de trabalho, pode o Conselho de
Imprensa adotar as seguintes modalidades de horários:

a.   Horário fixo;

b.   Horário flexível

Artigo 60.º
Horário fixo

1.  Considera-se horário fixo aquele que, exigindo o cum-
primento da duração semanal do trabalho, se reparte   por
dois períodos diários, com horas de entrada e de saída
fixas, separados por um intervalo de descanso.

2.  As horas de entrada e de saída são fixadas, para os
trabalhadores com esta modalidade de horário, pelo
Conselho de Imprensa.

3.   No caso de apresentação do trabalhador ao serviço com
atraso injustificado:

a) Sendo superior a sessenta (60) minutos, no início da
prestação de trabalho diário, pode não ser aceite a
prestação de trabalho durante todo esse dia;

b) Sendo superior a trinta (30) minutos, pode não ser aceite
a prestação de trabalho durante essa parte do período
normal de trabalho.

4.   Os atrasos injustificados inferiores a uma hora podem não
determinar a perda de retribuição, desde que o trabalhador
os compense no mês a que respeitem.

Artigo 61.º
Horário flexível

1.  Considera-se horário flexível o que permite aos tra-
balhadores gerir os seus tempos de trabalho, de acordo
com as necessidades do serviço;

2.   Na modalidade de horário flexível é obrigatória a prestação
de trabalho dentre de cada um dos períodos seguintes, de
presença obrigatória:

a) Período da manhã, das 10 horas às 12 horas e 30 minutos;

b) Período da tarde, das 14 horas e 30 minutos às 16 horas
e 30 minutos.

3.   A prestação de trabalho em horário flexível decorre entre as
8 horas e as 20 horas, devendo o trabalhador cumprir num
mês, uma média diária de sete horas de trabalho.

4.   O tempo de trabalho diário deve ser interrompido entre os
dois períodos de presença obrigatória, por um intervalo
para descanso, de duração não inferior a uma hora, nem
superior a duas horas.

5.   Não poderão ser prestadas, diariamente, mais de dez horas
de trabalho, nem de seis horas de trabalho consecutivo,
salvo casos excecionais, designadamente, para a realização
de reuniões de trabalho, execução de trabalhos urgentes e
outros de estrita necessidade e exigência do serviço,
determinados pelo superior hierárquico.

6.  O horário flexível não dispensa a presença diária do
trabalhador no período da manhã e no período da tarde, a
comparência a reuniões de trabalho para as quais tenha
sido previamente convocado, bem como a presença para
assegurar o desenvolvimento das atividades normais do
Conselho de Imprensa, sempre que assim seja determinado
pelo respetivo superior hierárquico.

7.  Compete aos superiores hierárquicos a coordenação da
prática do horário flexível, de forma a compatibilizar os
direitos dos trabalhadores com o normal funcionamento
dos respetivos serviços.

Artigo 62.º
Trabalho extraordinário

1.  Considera-se trabalho extraordinário o trabalho prestado
fora do horário de trabalho.

2.   O trabalho extraordinário é regulado nos termos dos números
seguintes, e em caso de não estiver regulamentado pelo
presente regulamento, o Conselho de Imprensa decide
aplicar regime geral do trabalho extraordinário em funções
publica.

3.    A prestação de trabalho extraordinário é admitida, dentro
dos limites legalmente estabelecidos, desde que previa-
mente autorizada pelo Conselho de Imprensa e quando se
verifiquem as seguintes condições:

a) Necessidade de fazer face a acréscimo eventual e
transitório de trabalho e não se justifique para tal a
admissão de trabalhador;

b) Em caso de força maior, ou quando seja indispensável
para prevenir ou reparar prejuízo grave para o funciona-
mento do Conselho de Imprensa;

c) Quando se revelar necessário para o cumprimento das
atribuições e competência do Conselho de Imprensa.

4.  O tempo despendido em formação profissional não se con-
sidera trabalho extraordinário.

5.    A prestação de trabalho extraordinário, se determinada nos
termos deste regulamento, é obrigatória, salvo quando,
havendo motivos atendíveis, o trabalhador expressamente
solicite dispensa para o efeito.

6.   O trabalho extraordinário é pago nos termos previstos nos
termos do artigo 6.º do Decreto-lei n.º 20/2010, de 1 de
dezembro.

7.   O registo do trabalho suplementar é aplicável o disposto
no artigo 68.º, com as necessárias adaptações.
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Secção IV
Faltas, Férias e Licenças

Artigo 63.º
Faltas

1.   A falta do funcionário do Conselho de Imprensa pode ser
justificada e injustificada.

2.    Aplicação o regime falta mencionando no número anterior
depende a natureza do funcionário do Conselho de
Imprensa, o funcionário publico e agente aplica-se regime
falta que consta nos artigos 62° e 63 da Lei n.º 5/2009, de 15
de junho.

3.   Para os funcionários com regime contrato termo certo aplica-
se Decreto do Governo N.° 6/2015 de 18 de Novembro.

Artigo 64.º
 Férias

1.  Os funcionários e agentes que integra no quadro pessoal
do Conselho de Imprensa tem direito a 20 dias úteis de
férias por ano.

2.   A marcação do período de férias deve ser efectuada através
da intranet até 31 de Março.

3.  As férias são autorizadas pelo Diretor Executivo, sob
proposta do diretor da direção, tendo em consideração a
garantia do normal funcionamento dos serviços.

4.  O mapa de férias deve ser publicado pelo Direção do
Recursos Humano no quadro serviços ou no website do
Conselho de Imprensa.

Artigo 65.º
Licenças

Os funcionários e agentes que integra no quadro pessoal do
Conselho de Imprensa tem direito de licenças conforme previsto
no artigo 53.° Lei n.º 5/2009, de 15 de junho.

Secção V
Controlo de Assiduidade e Pontualidade dos Trabalhadores

Artigo 66.º
Deveres de assiduidade e pontualidade

1.  Os deveres de assiduidade e pontualidade consistem,
respetivamente, na obrigação de comparência regular e
contínua ao serviço, nas horas que lhes forem designadas.

2.   Nenhum trabalhador se pode ausentar do serviço durante
o período de trabalho, salvo nos termos e autorizado pelo
respetivo superior hierárquico.

3.   A violação do disposto nos números anteriores origina a
marcação de falta, de acordo com a legislação aplicável.

Artigo 67.º
Verificação da assiduidade e pontualidade

1.   O cumprimento dos deveres de assiduidade e de pontuali-

dade, bem como do período normal de trabalho, é verificado
por um sistema de registo automático e biométrico de
presenças, de leitura de impressão digital do trabalhador,
através de tecnologia de identificação biométrica, aprovado
por deliberação do Conselho de Imprensa.

2.   Compete aos superiores hierárquicos ou, na sua ausência,
impedimento ou inexistência, a quem os substitua, o
controlo e validação da assiduidade e pontualidade dos
trabalhadores sob a sua dependência funcional, ficando
igualmente responsabilizados pelo cumprimento do
disposto no presente regulamento interno.

Artigo 68.º
Registo de presença

O registo da presença do quadro de pessoal é feito através da
colocação de um dedo e marcação de um código numérico no
sistema de leitura biométrica.

Artigo 69.º
Terminais de registo

O quadro de pessoal pode efetuar o registo biométrico das
suas entradas e saídas em qualquer terminal existente nas
instalações do Conselho de Imprensa.

Artigo 70.º
Forma de marcação de presenças

Os trabalhadores sujeitos a um horário de trabalho fixo ou
flexível devem registar, obrigatoriamente, quatro marcações
diárias, correspondendo aos seguintes períodos:

a.   Entrada nas instalações para o início da prestação diária de
trabalho;

b.   Início de intervalo de descanso;

c.   Termo do intervalo de descanso;

d.  Saída das instalações, no final da prestação diária de
trabalho.

Artigo 71.º
Sistema alternativo de verificação da assiduidade e

pontualidade

Em caso de falha ou avaria do sistema automático de verificação
e controlo da assiduidade e da pontualidade, o registo das
presenças efetua-se mediante assinatura em folha de presenças
disponibilizadas, para o efeito, pela direção dos recursos
humanos.

Artigo 72.º
  Contabilização do tempo de trabalho

1.   A contabilização do tempo de trabalho prestado mensal-
mente por cada trabalhador é efetuada pela direção dos
recursos humanos, com base nos registos informáticos e
nas informações e justificações apresentadas pelos
trabalhadores e validadas pelos respetivos superiores
hierárquicos e justificadas pelo Conselho de Imprensa.
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2.  Cada superior hierárquico deve remeter à Direção dos
Recursos Humanos, até ao dia 21 do mês a que disserem
respeito, as informações e decisões relativas às irregulari-
dades verificadas aos trabalhadores sob a sua dependência
funcional, para processamento de vencimentos.

3.   O disposto no número anterior abrange as justificações e
informações respeitantes a quaisquer ausências.

Artigo 73.º
Ausência de registo

O trabalhador que, por lapso, não efetue o registo biométrico,
deve justificar por escrito ao seu superior hierárquico a
ocorrência, até ao final do dia útil seguinte, e este, por sua vez,
informar à Direção dos Recursos Humanos, sob pena de ser
considerada ausência ao serviço a inexistência de registo
biométrico.

Artigo 74.º
Irregularidade no registo

1.   As irregularidades nos registos de presença, resultantes de
avaria ou de deficiência do sistema, quando comprovada a
normal comparência do trabalhador em causa, são
assinaladas pelo superior hierárquico, nos termos do artigo
anterior.

2.   Compete aos trabalhadores colaborarem na aplicação das
normas respeitantes ao registo da assiduidade e pontuali-
dade, incluindo a comunicação à Direção dos Recursos
Humanos de qualquer avaria ou anomalia que se verifique
no uso do respetivo equipamento.

Artigo 75.º
Uso indevido do registo

1.   O uso fraudulento do sistema de registo biométrico ou a
subversão do princípio da personalidade do registo de
marcações determinam a qualificação da conduta
subjacente como infração, passível de processo de âmbito
disciplinar.

2.   A deterioração ou inutilização dos terminais constitui o
responsável, ou responsáveis, no dever de indemnizar o
Conselho de Imprensa no montante dos prejuízos
causados.

Artigo 76.º
Direito à informação

Os trabalhadores têm direito a ser informados sobre quaisquer
registos na sua assiduidade e pontualidade, bem como sobre
quaisquer outros elementos constantes dos respetivos
processos individuais.

CAPÍTULO VI
RESPONSABILIDADE E ESTATUTO DISCIPLINAR

Artigo 77.º
Responsabilidade do pessoal do Conselho de Imprensa

Os trabalhadores do Conselho de Imprensa respondem

financeira, civil, criminal e disciplinarmente pelos atos e
omissões que pratiquem, no exercício das suas funções, nos
termos da Constituição e da lei.

Artigo 78.º
Deveres dos trabalhadores

1.   Sem prejuízo de outros deveres previstos no Código de
Trabalho e demais legislação aplicável são, em especial,
deveres dos trabalhadores perante o Conselho de Imprensa:

a) Cumprir as disposições da lei, do presente regulamento
interno, bem como as constantes de normas internas
que lhe derem execução;

b) Atuar no exercício das suas funções, com isenção e
independência;

c) Dar conhecimento, através da hierarquia, das deficiên-
cias que verifiquem e que possam afetar o regular
funcionamento dos serviços;

d) Respeitar os restantes trabalhadores;

e) Atuar com consideração pelo dever de urbanidade e
correção, seja no relacionamento com os restantes
trabalhadores ou outras pessoas ao serviço do
Conselho de Imprensa, seja no relacionamento com
quaisquer pessoas que contactem por virtude do
exercício de funções.

2.   O trabalhador em exercício de funções de direção e chefia
tem, ainda, os seguintes deveres específicos:

a) Promover a eficiência e a racionalização dos serviços,
propondo e adotando as medidas adequadas;

b) Cooperar com os demais trabalhadores em exercício de
funções de chefia, no sentido de que os objetivos do
Conselho de Imprensa sejam prosseguidos com eficácia
e economia de meios;

c) Planear e programar as respetivas atividades e promover
a distribuição das tarefas pelos trabalhadores que dirige
em moldes equitativos;

d) Velar, no âmbito da respetiva área de direção, para que
o trabalho seja executado com zelo e diligência;

e) Garantir a aplicação, correta execução e cumprimento
dos padrões de qualidade determinados para o
funcionamento dos serviços do Conselho de Imprensa;

f) Habilitar, com isenção, imparcialidade e justiça, o
Conselho de Imprensa com os elementos de avaliação
do desempenho dos trabalhadores que dirige.

Artigo 79.º
 Poder disciplinar

O Conselho de Imprensa tem poder disciplinar sobre os
trabalhadores ao seu serviço.

`
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Artigo 80.º
Instauração e instrução de processos disciplinares

1.   O inquérito de natureza disciplinar é iniciado por despacho
do Presidente do Conselho de  Imprensa e correm nos
Recursos Humanos.

2.   O Diretor Executivo e/ou o diretor da Direção são os
responsáveis por anotar todo o comportamento do quadro
de pessoal passível de sanção disciplinar.

3.    Após receção da informação constante do número anterior,
anexada ao despacho do Presidente, os recursos humanos
abrem o respetivo inquérito e podem, sempre que
necessário, pedir apoio jurídico à Direção de Apoio Jurídico
e Supervisão.

4. Depois da fase de inquérito, os recursos humanos
apresentam o respetivo relatório ao Diretor Executivo para
apresentar na reunião do Plenário seguinte, para os
membros decidirem ou sobre o envio do relatório para
abertura do processo disciplinar pela Comissão da Função
Pública, ou deliberarem no sentido de os recursos humanos
elaborarem a nota de culpa.

5.   O envio do processo disciplinar para a Comissão da Função
Pública é obrigatório no caso dos funcionários públicos;
nos restantes casos, sempre que o Plenário achar útil
poderá delegar o seu poder disciplinar na Comissão da
Função Pública.

6.  Nas situações em que o processo foi enviado para a
Comissão da Função Pública, ao receber o parecer daquela
entidade, o Presidente tomará a decisão final, dentro dos
prazos legais, sobre a culpa ou absolvição do trabalhador,
e sobre a pena a aplicar, quando for esse o caso.

7.   Nas situações em que o processo seguiu termos unicamente
no Conselho de Imprensa, os recursos humanos devem
notificar o trabalhador da nota de culpa, dando-lhe prazo
para defesa, nunca inferior a 10 dias úteis.

8.   Após decorrido o tempo de defesa enunciado no número
anterior, o Presidente do Conselho de Imprensa deve tomar
a decisão final dentro dos prazos legais.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 81.º
Norma revogatória

E revogado o Regulamento interno sobre Regulamento Interno
N.° 1/2019 de 15 de Novembro, sobre a Organização e
Funcionamento do Conselho de Imprensa e aprovação
Regulamento interno N.° 1/2023 de Maio por deliberação do
plenário do Conselho Imprensa N.° 5/2023 de Maio.

Artigo 82.º
Publicidade

1.  O Presente Regulamento deve ser disponibilizado em texto
atualizado e consolidado para consulta no website do
Conselho de Imprensa.

2.   A estrutura orgânica do Conselho de Imprensa e divulgada
no website do Conselho de Imprensa.

Artigo 83.º
Disposições finais

1.   Qualquer decisão que não esteja regulamentada no presente
diploma deve ser considerada e decidida pelo Plenário.

2.  O presente regulamento interno é distribuído a todos os
trabalhadores e contratados ao serviço do Conselho de
Imprensa.

3.   O presente regulamento interno entra em vigor imediata
após de publicação no Jornal da República.

Díli, 5 de Junho de 2023.

O Conselho de Imprensa,

Otélio Ote
Presidente

Amito Araújo
Membro

Benevides Correia Barros
Membro

Expedito Loro Dias Ximenes
Membro

Francisco Belo Simões da Costa
Membro
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        ANEXO III 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 
(ARTIGO 10.º DECRETO-LEI N.º 25/2015, DE 5 DE AGOSTO) 

 
 
Pela presente declaração, ____________________________________, convidado a participar na 

reunião do Conselho de Imprensa em ___/___/_______, se obriga à manter o mais absoluto 

sigilo com relação a toda e qualquer informação a que tiver acesso durante a sua participação na 

reunião, comprometendo-se a não revelar, reproduzir, divulgar, utilizar ou dar conhecimento, 

seja de forma escrita ou verbal, ou, por qualquer outra forma, os dados, informações e materiais 

obtidos com a sua participação. 

 

Esta declaração tem por intuito evitar a divulgação e a utilização das informações confidenciais 

trocadas durante a reunião. 

 

Díli, __ de _______________ de ______. 

 

 

Assinatura: _____________________________________________________________ 
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